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CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

Processo: R22. 
Folha: 
Rubrica: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 
REGISTRO • MA-014087/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • *"".582.493-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/06/2022 as 15:15:45. 
Válido até: 11/09/2022. 
Código de Controle: 697795. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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Prv:,Jso: 
Folha: 
Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 045760/22 Data da 27/06/2022 15:17:10 

Inscrição Estadual: 125307918 CPF/CNPJ:27967465000172 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Endereço: ROD BR 316, 1996 CEP: 65300970 - VILA OLIMPICA 

*Telefone: (98)82080178 Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/06/2022 16:41:26 



PrOceS3p: 
Folha:1 

ara. 

Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 168861/22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 02/09/2022 21:05:28 

Inscrição Estadual: 125307918 CPF/CNPJ:27967465000172 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Endereço: ROD BR 316, 1996 CEP: 65300970- VILA OLIMPICA 

*Telefone: (98)82080178 Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

0110 de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/09/2022 08:59:21 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Processo: Zeraa; 
Folha: .5 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 09/09/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

P G AGUIAR VIEIRA 

27.967.465/0001-72 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

de Emitida gratuitamente pela internet em: 09/09/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.V2MW.AR7Q.OBJB.1N58.VOYN 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 09/09/2022 08:1 6:34 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



111, 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - MIREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Folha: 1, 
Rubrica: 

Mi< GOVERNOOO 

FÁCIL1MARANHÃO 

Nome Empresarial: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2202182400 

NIRE (Sede) 
21201183681 

CNPJ 
27.967.465/0001-72 

Data de Ato Constitutivo 
14/06/2017 

Inicio de Atividade 
14/06/2017 

Endereço Completo 

" Objeto Social 
45111/01 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 45111/03 COMERCIO POR ATACADO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 45111/04 COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS 
45111/05 COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMIRREBOQUES NOVOS E USADOS 45111/06 COMERCIO POR ATACADO DE 
ONIBUS E MICRO-ONIBUS NOVOS E USADOS 77110/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77195/99 LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHOES, REBOQUES, SEMI- REBOQUES E 
SIMILARES) 77314/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 01610/99 ATIVIDADES DE APOIO A 
AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS COM OPERADOR, 
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR) 3811-4/00 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 42138/00 OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4399-1/05 PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 41204/00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 43134/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4299-5/01 CONSTRUCAO 
DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 49248/00 TRANSPORTE ESCOLAR 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
4744-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 4744-0/04 COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 
TELHAS. 4744-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CIMENTO CALHAS 
PARA CONSTRUCAO , AZULEJOS, CERAMICAS, BOX PARA BANHEIRO, ARTEFATOS DE CIMENTO) 4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4743-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4741 
5/00 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
45307/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45307/04 COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45412/06 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 45412/07 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
45200/01 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 43991/04 SERVICOS DE OPERACAO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 49230/02 SERVICO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4541-2/03 COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS 
E MOTONETAS NOVAS 

Rodovia BR 316, N5 1996, VILA OLIMPICA - Santa Inês/MA - CEP 65300-970 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital I nteg ralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

T-
Prazo de Duração 

Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARIA EDUARDA 616.463.843-77 R$ 250.000,00 Sócio S Indeterminado 

MASCARENHO DE FARIAS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
PAULO GUTEMBERG 043.178.463-90 R$ 250.000,00 Sócio N Indeterminado 
AGUIAR VIEIRA 

Dados do Administrador 
Nome 
MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

CPF 
616.463.843-77 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
30/05/2022 20220673420 316 / 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA Status 

DE PEQUENO PORTE SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/09/2022, às 15:04:06 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código X5UJDSVC. 
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'W,>Z7,;Ug FÁêjj: --c 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1 Nome, , Empresarial: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

II 
• 

• 

II III II II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

PrOCsO: 

Folha  -
Rubrica: 

I GOVERNO DO 
rAciLi MARANHÃO =_.= 

Continuação 

Protocolo: MAC2202182400 
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Processo:  Ze2 g 
Folha: - -4 
Rubrica: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

CPF/CNRI: 27.967.465/0001-72 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:50:32 do dia 30/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: DP91'300822075032 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Processo:c~70 

11=0 I, 1, I( 

SE( REI UI 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
Folh4; 
Rubricá3.AT 

INSC. ESTADUAL: 12.530.791-8 

RAZÃO SOCIAL: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 30/05/2022 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

AGÊNCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

27.967.465/0001-72 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

21201183681 
14/06/2017 
05- AGÊNCIA DE SANTA INES 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NORMAL 
01/09/2009 

carloslindmelo@hotmail.com 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 

UFRE: 50 -11F1-2F / SANTA IN12,S 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2021 
ÁREA UTILIZADA: --

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65300-970 
ROD BR 316 

SANTA INES 
(98)8208-0178 

NÚMERO: 1996 

BAIRRO: VILA OLIMPICA 

ESTADO: MA 
FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

ROD BR 316 

SANTA INES 
(98)8208-0178 

00000-000 

NÚMERO: 1996 

BAIRRO: VILA 01.IMPICA 

ESTADO: MA 

FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

2 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

3 3812200 coLErn DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4 4120400 CONSTRUÇÃO DE. EDIFÍCIOS 
I 

5 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

6 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

7 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

8 4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

9 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

10 4511103 COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 

11 4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINI ÕES NOVOS. USADOS 

12 4511105 COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES [SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS 

13 4511106 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 

14 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DF VEÍCU LOS AUTOMOTORES 

15 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

16 4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

17 4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

18 4541206 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E'ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

19 4541207 COMÉRCIO A VAREJO 'DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

20 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PIN ruRA 

21 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

22 4743100 COMÉRCIO VAREJiSTA DE VIDROS 

23 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

24 4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

25 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

26 4744004 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 
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Processo:~ ajo 

r=1/ A' A 11 ,1 1! 

St:CSET,‘RIA VAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

Famug  17 4 AR Q n 

RUbriee  A  23 / 08
HORA: 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4744005 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS AN 1 ERIORMENTE 

28 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DF MATERIAIS DF CONSTRUÇÃO FM GERAI 

29 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

30 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

31 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

32 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

33 7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 

34 0161099 ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

35 3811400 _ COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPE I NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

2158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 3 - CONTADOR 

61646384377 ' MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 205- ADMINISTRADOR 

61646384377 MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 101 - SÓCIO 

4317846390 PAULO GUT EMBERG AGUIAR VIEIRA 101 - SÓCIO 

• 

• 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO [DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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Processo: 
Folha: p, • 
Rubrida: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CP1) 

Nome completo: PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

CIT/CNPJ: 043.178.463-90 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:51:39 do dia 30/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INApILITADO:5 

Código de controle da certidão: Y4S.1300822075139 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Procesz:A: 
Folha: 
Rubrica: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPI') 

Nome completo: MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

CIT/CNPJ: 616.463.843-77 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:52:31 do dia 30/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: K011'300822075231 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO 00 
FÀCIL MARANHAO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Processo: 
FoUla: 
Rubrica: 

M I GOVERNO DO 
FAciLl MARANHÃO =. 

Certificamos que P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202182431 

NIRE 21201183681 

I CNPJ 27.967.465/0001-72 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo BR 316, N5 1996, xxxxx, VILA OLIMPICA - Santa Inês/MA - CEP 65300-970 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

316 20220673420 30/05/2022 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20220546762 05/05/2022 BALANCO 
002 21201183681 30/11/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201183681 30/11/2021 TRANSFORMACAO 
208 20211373028 30/11/2021 EMANCIPACAO 
002 21600202892 29/07/2021 TRANSFORMACAO 
002 21600202892 29/07/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
318 20210802880 14/06/2021 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
223 20210422750 06/04/2021 BALANCO 
901 20201537435 14/01/2021 PROCURACAO 
901 20201537419 14/01/2021 PROCURACAO 
901 20201537389 14/01/2021 PROCURACAO 
901 20201537370 14/01/2021 PROCURACAO 
901 20201537362 14/01/2021 PROCURACAO 
310 20200989871 26/10/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
002 20200799339 13/10/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200799339 13/10/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20200439049 23/06/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
310 20200416448 16/06/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
223 20200237934 14/04/2020 BALANCO 
310 20200180240 06/03/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
002 20200126857 20/02/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200126857 20/02/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20200006070 06/01/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
901 20191190896 13/12/2019 OUTROS 
901 20191190918 13/12/2019 OUTROS 
901 20191191078 13/12/2019 OUTROS 
223 20191039276 20/09/2019 BALANCO 
223 20191039276 20/09/2019 BALANCO 
002 20190839058 15/07/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180758292 23/11/2018 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20180758292 23/11/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
080 21801214707 14/06/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21801214707 14/06/2017 INSCRIÇÃO 
080 21801214707 14/06/2017 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

II II III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/09/2022, às 15:04:37 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XPG101-1VG. 

IJ1LIJJ 2 21 11 
III II 

1 de 2 



L. AjGOvERNOOO 
FÁCIL : MARANHÃO =-

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Processo: 
Folha:i 
Rubrica: 

EMPRESAI GOVERNO DO  
au MARANHAO == m 

Continuação 

Certificamos que P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
: encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

CAHLO R EMO ES Hl HA 
Secretário(a) Geral 

• 

• 

Protocolo: MAC2202182431 

2 de 2 



Rubrica.. 

mprobidade Administrativa e Inelegibilid de 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/08/2022 às 07:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 27.967.465/0001-72. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulwcandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6300.E9FB.3B39.7251 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.ph_p 

• 

Gerado em: 30/08/2022 as 07:44:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



2D-a_ 

nfMgWIREggefgZg2liP RIM 
Folha: 

4 

rnprobidade Administrativa e Inelegibilida e 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/08/2022 às 07:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 043.178.463-90. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

630D.EACO.AF93.D448 no seguinte endereço: https://www.cnj.lus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 30/08/2022 as 07:47:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Processo:  Zo-Wagr 2177e 

iff' r; d,3,0~1f415---7' 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/08/2022 às 07:48) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 616.463.843-77. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

630D.EAE5.821C.4485 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 30/08/2022 as 07:48:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



GOVERNO 00 I= 
FACIL MARANHÃO ••••=-.. 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Processo: 
Folha: 
Rubrica: 

GOVERNO DO  
FAciL: MARANHÃO = 

Nome Empresarial: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2202182445 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento Número: 
21201183681 27967465000172 Data: 30/05/2022 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Data: Ato: 

21201183681 30/11/2021 ALTERAÇÃO 

II 

• 

II II II II 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 12/09/2022, às 10:46:21 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código C/FVZMNL8. 

MAC2202182445 
II II 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 



Rubrica: 

ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFO AÇÃO DE 
EIRELI EM LTDA 

Página 1 de 5 

Pelo presente instrumento particular de alteração, PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, portador do RG n° 0302147420055 SESP/MA e CPF: 
043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua Natal, SN, Jd Nova Era, Santa Inês/MA CEP: 65.306-
130, pelo presente ato, na condição de titular da P G AGUIAR VIEIRA EIRELI, com sede domiciliada na 
Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 65.300-970 em Santa Inês — MA, com registro devidamente 
arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob. N.° 21600202892 com registro em 
14/06/2017 e inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72, resolve transformar seu registro de EIRELI em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite, neste ato, na qualidade de sócio, MARIA 
EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS, brasileira, solteira, emancipada, empresaria, nascida em 
15/10/2005, portadora do RG: 050531342013-6 SESP/MA e CPF: 616.463..843-77, residente e 
domiciliada na Rua Lateral Norte n° 71 Jardim Nova Era, Santa Inês -MA CEP: 65.306-075, nos termos e 
condições a seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e 
passivo da EIRELI ora transformada: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a EIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, 
passando a adotar como nome empresarial a denominação social de P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica transferido R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 
250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas, para a sócia ora admitida. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O acervo desta EIRELI, ora transformada, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora constituída 

Para tanto, firmam em ato continuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam mutuamente na condição de 
sócios. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, 
portador do RG n° 0302147420055 SESP/MA e CPF: 043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua 
Natal, SN, Jd Nova Era, Santa Inês/MA CEP: 65.306-130, e MARIA EDUARDA MASCARENHO DE 
FARIAS, brasileira, solteira, emancipada, empresaria, nascida em 15/10/2005, portadora do RG: 
050531342013-6 SESP/MA e CPF: 616.463..843-77, residente e domiciliada na Rua Lateral Norte n° 71 
Jardim Nova Era, Santa Inês -MA CEP: 65.306-075 pelo presente ato, na condição sócios da P G 
AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, com sede domiciliada na Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 65.300-
970 em Santa Inês — MA, inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72. Resolvem, em comum acordo, 
constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 



Processo: TO__~ 
Folha: 
Rubrica: 

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFO 
EIRELI EM LTDA 

AÇÃO DE 

Página 2 de 5 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: P G AGUIAR VIEIRA E 
CIA LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 
65.300-970 em Santa Inês — MA 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social: 

✓ 45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

V 45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

✓ 45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

• 45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados 

✓ 45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

• 77110/00 Locação de automóveis sem condutor 

• 77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

(caminhões, reboques, semi- reboques e similares); 

✓ 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

✓ 01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e 

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador); 

✓ 3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 

v 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 

✓ 42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas 

✓ 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 

✓ 41204/00 Construção de edifícios 

• 43134/00 Obras de terraplenagem 

• 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

• 49248/00 Transporte escolar 

.7 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

✓ 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

✓ 4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 

,( 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

• 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento 

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento) 



t'rocesso: 
Folha: 
Rubrica: Página 3 de 5 

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFOFMAÇÃO DE 
EIA ELI EM LTDA 

✓ 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

✓ 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

✓ 4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

✓ 4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

✓ 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

✓ 45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

✓ 45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

✓ 45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

✓ 45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 

✓ 45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

• 43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

✓ 49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

• 4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

CLÁUSULA QUARTA 

A Empresa iniciou suas atividades em 14/06/2017, e, durará por tempo indeterminado. 
Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada 
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja. 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000 
(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos 
sócios moeda corrente do País: 

SOCIOS 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 

R$ 

250.000,00 

250.000,00 

500.000,00 

50 

50 

QUOTAS 

250.000 

250.000 

500.000 



Fr-
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Rubrica: 

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFOFW1 
EIRELI EM LTDA 

CLÁUSULA SEXTA 

ÇÃO DE 

Página 4 de 5 

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, 
nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas 

CLÁUSULA SETIMA 

A empresa será administrada pela socia MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS, que 
ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA OITAVA 

O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual 

CLÁUSULA NONA 

A administradora MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de 
condenação que o proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade 
limitada. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Inês/MA 22 de Novembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira 
Socio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Processo: 
Folha: 
Rubrica: 
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Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04317846390 PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

61646384377 MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2021 13:40 SOB N. 21201183681. 

PROTOCOLO: 211373010 DE 29/11/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108739935. CNPJ DA SEDE: 27967465000172. 

NIRE: 21201183681. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/11/2021. 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE—PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Folha:  IN 
Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 12:25:09 do dia 18/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2022. 
Código de controle da certidão: 538B.A86E.54CC.2D88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

- 

Rubrica: 
Página 1/6 

CAT CO GISTRO DE ATESTADO 

845189/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional BEATRIZ AZEVEDO DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: BEATRIZ AZEVEDO DE OLIVEIRA 

Registro: 1116227924MA RNP: 1116227924 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Número da ART: MA20210413461 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 19/04/2021 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: LEMOS BRANCO & CIA LTDA 

Endereço do contratante: RUA DAS LARANJEIRAS 

Complemento: 
Cidade: SANTA INÊS 
Contrato: 01 2020 
Valor do contrato: R$ 600.000,00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA DAS LARANJEIRAS 
Complemento: 

Cidade: SANTA INÊS 

Coordenadas Geográficas: -3.673859, -45.389143 

Data de inicio: 06/04/2020 Conclusão efetiva: 25/03/2021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: LEMOS BRANCO & CIA LTDA 

Baixada em: 19/04/2021 

CPF/CNPJ: 24.694.106/0001-09 
N°: 1177 

Bairro: VILA MILITAR 

UF: MA CEP: 65306305 

Celebrado em: 05104/2020 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 

N°: 1177 
Bairro: VILA MILITAR 

UF: MA CEP: 65306305 

CPF/CNPJ: 24.694.106/0001-09 

Atividade Técnica: 17 - Execução #A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 49- Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução 
#A0132 - REVESTIMENTO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17- Execução #A0320- CONCRETO ESTRUTURAL 49 - Execução de obra 1.00 
unidade; 17- Execução #A0412 - LIMPEZA URBANA 49- Execução de obra 1.00 unidade; 17- Execução #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 
49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17- Execução #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 49- Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução 
#A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRE1.0 49- Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0534 - SARJETAS 49- Execução de obra 1.00 
unidade; 17 - Execução #A0535 - MEIO-FIOS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0614 - MOVIMENTO DE TERRA 49 - 
Execução de obra 1.00 unidade; 17- Execução #A0615 - ESCAVACAO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17- Execução #A0699 - SERVICOS 
AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #60407 - EQUIPAMENTO 
ELETRICO DE BAIXA TENSA() 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #B1102 - ILUMINACAO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 
17 - Execução #C1213 - ESTRUTURAS METALICAS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #C1213 - ESTRUTURAS METALICAS 
49 - Execução de obra 1.00 unidade; 

Observações  

ART REFERENTE AOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA COMERCIAL DE 1 (UM) POSTO DE COMBUSTÍVEL E 8 (OITO) SALAS 
COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA INES/MA: COM AS SEGUINTES ATIVIDADES: ESCAVAÇÃO MANUAL; ESTACA ESCAVADA 
MECANICAMENTE; LASTRO DE CONCRETO MAGRO; ARMAÇÃO DE BLOC, VIGA BALDRAME E SAPATA; ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS; CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA EMBOÇO; PINTURA COM TINTA; TELHAMENTO COM TELHA; FABRICAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO; CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO; CHAPA DE ACO FINA A QUENTE; CONTRAPISO 
EM ARGAMASSA; REVESTIMENTO CERÂMICO; EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO; EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO BLOCO DE CONCRETO 25 MPA; ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO); 
EXECUÇÃO DE SARJETA; LIMPEZA FINAL. 

Informações Complementares 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,ne 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: 4 55(96) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Agron.,. <lo I nade os tgaran 

Impresso em: 21/04/2021, as 17:02. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

Folha: 
Rubrica: 

Página 2/6 

CAT QM REGISTRO DE ATESTADO 

845189/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 845189/2021 
20/04/2021, 12:40 

5a8Ww 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5a8VVw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel 4. 55(98) 2106-8300 rax: 55 (9E3) 210E3-8300 F-mail: faleconosco@creama.org br 

CREA-MA 
A,ro.o,,, ootsaclocovms, .. 

Impresso em: 21/04/2021, as 17:02. 



Rubrica: 

LAUDO TÉCNICO 

ESTE LAUDO TEM COMO OBJETIVO ATESTAR QUE A EMPRESA LEMOS, 
BRANCO & CIA LTDA EMPRESA DE COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA INSCRITA NO CNPJ: 
24.694.106/0001-09, LOCALIZADA NA RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1117, VILA 
MILITAR, SANTA INÊS/MA, EXECUTOU E CONCLUIU OS SERVIÇOS E OBRAS 
A SEGUIR RELACIONADOS CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE 
COMBUSTÍVEL E 8 (OITO) SALAS COMERCIAIS NA RUA DAS LARANJEIRAS, 
N° 1117, VILA MILITAR, SANTA INÉS/MA DE ACORDO COMO CONTRATO N.° 
01/2020, ASSINADO EM 05 DE ABRIL DE 2020 CONJUNTAMENTE COM A 
RESPONSÃVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA SRTA. BEATRIZ AZEVEDO DE 
OLIVEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, CREA/MA 111622792-4. 

ATESTO, AINDA, QUE O SERVICO OCORREU NA DATA DE INICIO 05 DE 
ABRIL DE 2020 E CONCLUIU EM 22 DE MARÇO DE 2021, CONFORME ART MA 
20210410035, E QUE OS SERVIÇOS DESENVOLVERAM-SE 
SATISFATORIAMENTE, OBEDECENDO AOS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES E 
NORMAS TÉCNICAS, NADA HAVENDO QUE DESABONE A CONDUTA DESSA 
EMPRESA. 

SANTA INÊS (MA), 14 DE ABRIL DE 2021 

~ma tiirat Oliveira 

ceRiek:r4g 07 8r -1
RNP:07 

JONNATAN SOUSA DE OLIVEIRA 
1

I-I
517624 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREk 26038/0-DF 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Cenho. São Luis/MA 

lel: + 55)98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@ereama.org.br 
e r......rn ao . 9...... ° ^”"''...... v.".'.. 

CREA-MA 
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Folíha: 4 
Rubrica: 

Paeriewinraleiueireri 

LEMOS, BRANCO & CIA LTDA 

CNPJ: 24.694.106/0001-09 

RUA DAS LARANJEIRAS, N°1117, VILA MILITAR, SANTA INÊS/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional junto 
às Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas. Empresas de 
Economia Mista e Entidades Privadas, que a empresa LEMOS, BRANCO & CIA LTDA 
empresa de comercio varejista de combustíveis para veículos automotores e comercio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência inscrita no CNPJ: 24.694.106/0001-
09, localizada na rua das Laranjeiras, n° 1117, Vila Militar, Santa Inês/MA, executou e 
concluiu os serviços e obras a seguir relacionados construção de 1 (um) posto de 
combustível e 8 (oito) salas comerciais na rua das Laranjeiras, n° 1117, Vila Militar, 
Santa Inês/MA de acordo com o CONTRATO N.° 01/2020, assinado em 05 de abril de 
2020 conjuntamente com a responsavel pela execução da obra SRTA. BEATRIZ 
AZEVEDO DE OLIVEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, CREA/MA 111622792-4, conforme ART 
MA 20210410035, nacionalidade brasileira, residente em na Rua Santo António, n° 711, 
bairro Centro em Santa Inês - MA, conjuntamente, e conforme as características a 
seguir relacionadas: 

(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO: Beatriz Azevedo de Oliveira 
Engenheira Civil 

CREA N.° 111622792-4-MA. 

(B). DENOMINAÇÃO: Execução da construção de 1 (um) posto de combustível e 8 
(oito) salas comerciais. 

(C). LOCALIZAÇÃO: Na rua das Laranjeiras, n° 1117, Vila Militar, Santa Inês/MA 

(D). TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de "empreitada por preço 
global". 

(E). NATUREZA DA OBRA: Execução de projeto e construção. 

(F). PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS: 

Item Descrição Und Quant. 
1 TERRENO 
1.1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M). COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 m2 5000 

1.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME. COM PREVISÃO DE 
FORMA. AF_06/2017 m2 9.66 

ASSinaltIO (ft. franla pOr 

LIMOS, BRANCO & CIA LIMOS. BRANCO & C IA 

IDA:24694106000109 (1,Tf dAon ú: 24, r,?f ir,„ 0, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br ll.ca.% 

Impresso em: 21/04/2021, às 17:02. 
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1.3 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE. COM 
25CM DE DIÂMETRO. CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO) AF_01/2020 M 18 

1.4 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS. AF_08/2017 m3 1,8 

1.5 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 773,21 

1.6 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 166,92 

1.7 ALVENARIA 
1.7.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M, COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 m, 505,35 

1.7.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 1011,2 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001. AF_06/2014 rn, 5 

1.7.3 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 1011,2 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 rn2 5 

1.7.4 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 1011,2 
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m?, 5 

1.7.5 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM TETO. 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 rn,  309,68 

1.7.6 COBERTURAS 
1.7.6.1 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10. . COM ATE 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 m,  327 

1.7.6.2 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 5 M. 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 UN 16 

1.7.6.3 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 8 M. 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA. PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 UN 4 

1.7.6.4 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 9 M. 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 UN 2 

1.7.6.5 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 7 M. 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA. PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 UN 1 

1.7.6.6 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 15 

1.7.6.7 CHAPA DE ACO FINA A QUENTE BITOLA MSG 13, E 2,25 MM (18,00 KG/M2) KG 388,8 
1.7.6.8 PISO INTERNO E EXTERNO 
1.7.6.8.1 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO. ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 rn,  309,68 

1.7.6.8.2 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_ 06/2014 rn,  309.68 

1.7.6.8.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2016 m' 250 

1.7.6.8.4 EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 2885.1 
BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 rn,  1 

1.7.6.8.5 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRE-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P M 150 

1.7.6.8.6 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 M 150 

1.7.6.8.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
1.7.6.8.7.1 LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, 

COM 1 ~PADA FLUORESCENTE DE 15 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 43 

1.7.6.8.7.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _10/2020 UN 8 

1.7.6.8.7.3 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 29 

1.7.6.8.7.4 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 7 

1.7.6.8.7.5 TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM. CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN 8 

1.7.6.8.7.6 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 
A. SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 UN 9 

1.7.6.8.7.7 CABO DE COBRE FIE )(NEL ISOLADO, 2,5 MM,, ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 848 

1.7 6.8.7.8 INTENS 

1.7.6.8.7.8. PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO. 90X210 
1 CM, ESPESSURA 10 MM. INCLUSIVE ACESSORIOS. AF_01/2021 UN 9 

DIVISORIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM, SEM ABERTURA. AF_01/2021 rn, 90,1 

LEMOS, BRANC:0 & CIA Assinado de forma digital por LEMOS. 

LTDA:24694106000109 
BDA. A. N,C:0208;,C.I.A 1.,1,D;Af24

21 
67 1.0063,00J 109 

Processo: -
Folha: 4..
Rubrica: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 21/04/2021, às 17:02. 
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Rubrica: 

•i4 Página 6/6 

• 
1.7.6.8. 7.8. 
2 

1.7.6.8.7.8. 
3 

1.7.6.8.7.8. 
4 

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OV MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

(G). DATA DE INICIO DOS SERVIÇOS: 05 de abril de 2020 

(H). DATA DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS: 22 de março de 2021 

UN 14 

m,  2.4 

Atestamos, ainda, que os serviços desenvolveram-se satisfatoriamente, obedecendo aos 
projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a conduta 
dessa empresa. 

LEMOS, BRA NC.0 C IA Assinado cie forma digital pç,' 
7,40  AO; la A4C 01A9LTDA:24.59410600010 

9 ;Mo., 7021.04.15 16:26:55 -0300' 

LEMOS, BRANCO & CIA LTDA 
CNPJ: 24.694.106/0001-09 

Santa Ines (MA), 14 /de Abril de 2021 

~noas. rs Oliveira 

Engen eiro Civil 

CREA: 2 03610-DF 

RNP:07 7517624 

\ 
JONNATHAN SOUSA DE OLIVEIRA 

ENGENHEIRA CIVIL 
CREA: 26038/D-DF 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: 4 55(98) 2106-8300 Fax: 4 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, n°279 — Centro. CEP: 65.560-000 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 Tel: (98) 3483.1122 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processa:awea az. 
Folha • .47 

Rubrica: 

s, para os devidos fins, que a empresa P.G. AGUIAR VIEIRA, CNPJ no 
55/0001-72 com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 2563, bairro 
ita Inês — Santa Inês — MA, representada pelo Sr. Paulo Gutembergue Aguiar 
asileiro, portador do CPF no 043.178.463-90, portador da cédula de identidade 

n° 030214742005-5 expedida pela SSP/MA, procurador da empresa, forneceu a esse 
município, portador do CNPJ 06.988.976/0001-09, situado na Rua Manoel Pires de 
Castro, n° 279, Centro, Magalhães de Almeida — MA, os produtos abaixo especificados. 
lnexistindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta 
e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

ITEM Ii. ESPECIFICAÇÕES 
Veículo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, zero 
km, Air-Bag para os ocupantes da cabine, Freio com ABS i 
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do 

01 ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES UND 
REMOÇÃO, implementado com baú de alumínio adaptado 
com portas traseiras, Com capacidade min de carga 1.000 
kg Motor; Potência min 100 cv; com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN: Snorkel p/ captação do ar de admissão do 
motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 
5,5 metros cúbicos no total, Sist. Elétrico: Original do 
veiculo, com montagem de bateria adicional min 100A. 
Independente da potência necessária do alternador não 
será admitido alternadores menores que 120A. Inversor 
de corrente continua (12V) para alternada (110V) com 
capacidade min de 1.000W de potência máx continua, c/ 
onda senoidal pura. Painel elétrico interno min de uma 

z régua integrada com no min 04 tomadas, sendo 02 
tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/12 V (potência máx 
de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veiculo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ 
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 
1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na 
cor vermelha, c/ frequência min de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência 
no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ 
tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 

UND QTD 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, n° 279 — Centro. CEP: 65.560-000 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 Tel: (98) 3483.1122 

(Society of Automotive Engineers), no que se refere aos 
, ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 1. 
deformação e traseiros. Sinalização acústica com 
amplificador de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
min de 03 tons distintos, sistema de megafone cl ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 metro no min 100 dB @13,8 
Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de 
Oxigênio.Ventilação do veiculo proporcionada por janelas 
e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compartimento do paciente original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 
5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro c/ no min 30.000 
BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca.No salão de atendimento, paralelamente à maca, 
um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no min 
1.800 mm de comprimento. c/ sist. de elevação do tronco 
do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de 
Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 
meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NE3R 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno 
da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão 
ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ 
auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos 
e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ 

1 grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 
palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

Magalhães é Almkia, 24 de janeiro de 2020. 

." - 
Luzia Santos Silva 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Folha:  j(22 
Rubrica: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA O ARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/02/2020 08:51:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1445203 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/01/2021 08:44:23 (hora local). 

1Código de Autenticação Digital: 112932701200841140309-1 a 112932701200841140309-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b03cb3e7c24df52ccbdf89395779aea5aecfd3bb4da29876883b68be8fd5cb5b5421b0ea70ab7fd681ae63a8f 
126951991c158beb14f3c5e846c9c0f7f8a43b52 

.4 41 4 da. :À. S.1.4.• 

Proxidericm da República 

héedide Pravecórta h. 2.200 2. 
de 24 de agosto der 2C0 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/11293270120084114Q309 1/1 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM — MA, inscrita no CNPJ sob n° 

189.344/0001-77, situada à Avenida Elias Haickel, n° 11, Centro, Pindaré-Mirim — MA, por 

io da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada pela Sra. 

  fiANY MAYARA SILVA PEREIRA, CPF n° 009.628.873-66, RG n° 19278942001-1 SSP/MA, 

atesta para os devidos fins que a Empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNN sob o n° 

27.967.465/0001-72, situada a Av. Marechal Castelo Branco, 2563, Nova Santa Inês, Santa 

Inês, efetuou, a aquisição de veículos O KM com emplacamento, de acordo com a planilha em 

anexo, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido, mediante Contrato n° 

0130/2019, Pregão Presencial SRP n° 019/2019, desde 21 de Outubro de 2019. 

ANEXO 

ITEM 

01 

DISCRIMINAÇÃO 

Veiculo utilitário, ano 2019/2020, zero km capacidade 
para cinco pessoas, incluindo o motorista, 04 portas, 

cor solida, travamento automático em todas as 
portas, ar condicionado, desembaraçadores de para 
brisas, chave de roda, macaco e triangulo, cinto de 

segurança de três pontos nos 5 acentos, sistemas de 
freios ABS, jogos de tapete de borracha, direção 

hidráulica, original de fabrica, painel de instrumento 
com indicador de RPM , velocímetro, marcador de 
combustível, indicador de temperatura e luzes de 

advertência, equipado com todos os itens obrigatórios 
e exigindo pelo código Nacional de Transito, chave 

adicional. Veiculo emplacado. 

i VALOR 
UND QUANT ' UNITÁRIO 

(R$) 

UND 1 
R$ 

68.500,00 

Atestamos que tal aquisição foi executada de modo satisfatório , não existindo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com as obrigações assumidas. 

Santa Inês — MA, 15 de Janeiro de 2020 

2 _ 

S'écr`tã,:rja•Mb. pai de Msistência Social 

YESEYJANY MAYARA SILVA PEREIRA 

Ordenadora 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Folha: ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS Rubrica: 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CÕMRtA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 

Cos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 30, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 16:14:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112931501201106100064-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0b5e2422d8d89be209e9bbf62f781d1353429172983c2bf554e1d81f8dd06101858c8fd5a64b92b23dc83615f1ca8adf42 
1b0ea70ab7fd681ae63a8f12695199 

Presidencia da República 1CP 
Casa Co Brasil r„,,d,d,provise„,, 1,1. 2.200-2. 

1 de 24 de agosto de 2001. 
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Folha:A)l) 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ (r)S-- - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SAL; ËA) GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO PARA - PA. 

Wel 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa P G AGUIAR VIEIRA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, portadora do CNP) no 27.967.465/0001-72, com sede na Av. Marechal Castelo 

Branco, no 2563, Nova Santa Inês, Santa Inês - Ma, forneceu ao Fundo Municipal de Saúde de 

Concórdia do Pará-Pa, os itens abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos 

firmados nas contratações, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone. 

- PREGÃO PRESENCIAL No 9/2020-003 - CONTRATO No 3103001-2020, assinado em 
31/03/2020: 
OBJETO CONTRATADO: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus Urbano de Transporte 
Sanitário, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, conforme 
Proposta no 07234.361000/1190-05-Ministério da Saúde. 

- PREGÃO PRESENCIAL No 9/2020-004 - CONTRATO N° 1703001-2020, assinado em 
17/03/2020: 
OBJETO CONTRATADO: Aquisição de um Veiculo Pick-up Cabine Dupla 4x4(Diesel, O km), para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, conforme Proposta no 
07234.361000/1190-04-Ministério da Saúde. 

Concórdia do Pará, 28 de maio de 2020 

digital por ALFONCO 
ABALTFOIsNTAC:012L3U319Z94 Assinado de forma 

LUIZ 
6204 BATIS I A:12339946204 

Alfonço Luiz Batista 
Secretário Municipal de Saúde 

Av. Castelo Branco, S/N — Centro - Concórdia do Pará — PA - Fone (91) 3728-1176. 
CNPJ (MF): 07.234.361/0001-41 - CEP: 68.685-000 

E-mail —smsconoordia@gmail.com 

O ▪ Autenticação Digital Código: 112930806202569524890-1 
.0 Data: 08/06/2020 08:48:44 
§-ce Valor Total do Ato: R$ 4,56 
< • Selo Digital Tipo Normal C: AKC20375-FQ1D; 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

. , (83) 324.4.5404. cartorio@azevedobastos.not.br 
https://azevedobastos.not.br 

Bel. Válber Azev 
Titu 

to 

randa Cavalcanti 
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Processo:  1,td- z-C 

RECEBEMOS DEVO AMAR VIEIRA OS TRODUTOSSERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA mem. INDICADA AO LADO 

, 

_,. .......— 
.),..A.. 

"F-. Rubrica: 
/ 

N°000.000021 

SÉRIE: 1 
— 

/ 
/ 

, 
nA ri, DL IU:CIRIMLNIO IOVNTIFICAÇA0 1 Mor:ATI:RA IX) RUI III DoR 

P G AGUIAR VIEIRA 

AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 2563 - PREDIO - NOVA 
SANTA INES, Santa Ines, MA - CEP: 65300480 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

- Entrada 

1 - Salda 1 

N° 000.000.021 

SÉRIE: 1 
Página 1 de 1 

CONT ROI E 30 ISCO 

11 III 1111111 111111 111111111 1111111111E011 
C (AV I) ACI SSO 

2120 0427 9674 6500 0172 5500 1000 0000 2110 2080 0005 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-c w‘vw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sitc 

da Scfaz Autorizadora 

NATI:Ru/A DA orrRAÇÃO 

venda 
PROTO(OI O 1)1 ORI/A0,0 DI Uso 

421200007305038 - 03/04/2020 16:22 

INSCRIÇAD ISIADUAL 

125307918 

DFSTINATÁRIO/R NtETENTF 

INSCRIÇÀO ESTADUAL DO SIM% T. TRIB. CNN t CPP 

27.967.465/000 I -72 

NoME RA1À0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA DO PARA 
CNPI.CPE 

07.234.361/0001-41 
DATA DA EMISSÃO 

03/04/2020
' F.Ning[ço BAIRRODISIRITO Cl I. DATA DE ENTRADA(SAIIM 

AV CASTELO BRANCO, SN - CENTRO 68685-000 , 
MINICIPlo FONErfAX 1jj T INSCRICAo ESTADUAL HORA DE 1.14TRADAJSAIDA 

Concordia do Para .... PA - 
110 .110  FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO 
',ASE (IR CALCIT DD.) !(AIS VALOR IX.) ICMS NAS) IR Cd11.(11.0 IX) ICMS SI VALOR no tr MI ST VALOR I OTA I. DOS PRoDtITOS 

0,00 

I 

0,00] 0,00 0,00 345.000,00 
vALoR DO I RI o: VAI DR IX) St (Aso 111sCON1() MT NAS vrsrLsAs ACESSÓRIAS VAI oR tx.) um VAI ()R TOTAI DA NOVA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345.000,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZ). O Sof IA I tRil I POR CONTA 

3-Remetente Próprio 
como ANTT PLACA DO VIII 111.0 DE CNP/ crr 

ENDEREÇO

' - 

..... 
MINI( [PIO 17 INSCRIÇÀO ESTADUAL 

Qt:ANT iDADT ESPI CIE - MARCA — NUMI RAÇÃO 
.... ..... 

PISO 111011.0 I PISO LIQUIDO 

DADOS DO PRODITTO/SERVI O 

cOotoo DEscRicAo Lio FROM TO SERVIÇO NCM,StI CO) CCOP MD QTD. VIR. [NIT UR. TOCAI RC ICNIS VIR. ((Mo VLR. trt 

9301343M ONIBLIS COMPLETO: MARCOPOLO; VOLARE V8L. 
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, 
ESTAI'M DO PARA 

PRI:TI-ATURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N0 9/2020-003 

CONTRATO N0 3103001-2020 

Proce,z,;o:  `7 -721-3-c4 aça-

Folha:ogg 
Rubrica: 

Contrato Administrativo que consiste na Aquisição de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus Urbano de 
Transporte Sanitário, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do 
Pará, conforme Proposta n° 07234.361000/1190-05-Ministério da Saúde que entre si firmam de um 
lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA DO PARÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
portador do CNPJ no 07.234.361/0001-41, com sede administrativa na Av. Castelo Branco, s/n Bairro: São 
Pedro, Concórdia do Pará- Pa, representado neste ato por seu Gestor Municipal, Sr. Alfonço Luiz Batista, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade no 4342718 SSP/PA e CPF no 123.399.462-04, neste ato 
designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa P G AGUIAR VIEIRA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, portadora do CNP.] no 27.967.465/0001-72, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, no 2563, 
Nova Santa Inês, Santa Inês - Ma, CEP: 65.300-480, representada por Vilza Maria Cruz da Silva, 
bastante Procuradora, representante comercial, portador da Cédula de Identidade no 3711646 3a 
Via PC/PA e CPF no 636.345.112-49, neste ato denominada CONTRATADA, nos termos da Lei no 8.666/93 e 
Pregão Presencial No 9/2020-003 de acordo com as cláusulas e condições a seguir fixadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O objeto do presente Contrato consiste na Aquisição de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus 
Urbano de Transporte Sanitário, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Concórdia do Pará, conforme Proposta n° 07234.361000/1190-05-Ministério da Saúde. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

2.1. Aplica-se a este Instrumento as disposições do Pregão Presencial No 9/2020-003, bem como faz parte 
deste a proposta formulada pela CONTRATADA em 27/03/2020. 

2.1.1. Havendo divergências entre os documentos citados e este contrato prevalecerão os termos do último. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO: 

3.1. O objeto licitado, serão fornecidos em até 60(dias) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra 
e/ou Nota de Empenho, pelos valores descritos na proposta consolidada, sendo proibida a cobrança de qualquer 
outra despesa que venha a interferir nos valores, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
licitante contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Municipalidade. 

3.2. Fica assegurado o direito da CONTRATADA ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito 
pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou 
alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre o objeto licitado negociados. 

3.2.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o índice Nacional de Preço do 
Consumidor (INPC). 

3.2.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela CONTRATANTE. 

3.3. A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por objeto licitado, 
de acordo com as necessidades da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE pagará pelo objeto licitado os preços abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
— 01 Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus 

Urbano de Transporte Sanitário. 
Veículo Categoria M3, Okm, adaptado para 
o transporte de passageiros com 
deficiência tipo cadeirante ou mobilidade 

VOLARE ATTACK 
V8L 

C/8.450 COMP. 
TIPO MÉDIO 

2020 

Unid. 01 R$345.000,00 R$345.000,00 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 Concórdia do Pará 

Prefeitura Municipal Cif, 

Concordia do Para 
i O 'LIO '00.) 



, 
ESTADO 1)0 PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

Prons.;J: 'Zàz2 
Folha: -

Rubrica: 

reduzida, de acordo com a resolução 
CONTRAN e demais normas vigentes no 
período da aquisição. Capacidade de 
transporte de no mínimo de20 passageiros 
sentados e 01 passageiro cadeirante, deve 
conter 01 posto para o motorista. Ar 
condicionado, sistema de TV visível para 
todos com Kit Multimídia, porta pacote. 
Porta lado direito com preparo (DPM ou 
PEV) para embarque e desembarque de 
pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida; janelas com vidros móveis com 
guarnição; poltrona para motorista com 
deslocamento lateral; cinto de segurança 
abdominal para todas as poltronas; tomada 
de ar no teto com saída de emergência 
acoplada; vidro vigia na traseira; 
iluminação interna; motor diesel com no 
mínimo de 150 cv de potência e torque 
mínimo de 450Nm (kgf.m); injeção 
eletrônica; mínimo 5 marchas a frente e 01 
a ré; direção hidráulica ou elétrica ; 
tacógrafo original de fábrica;freio a ar ou 
hidráulico com ABS; Suspensão dianteira e 
traseira e sistema de amortecedores, 
originais do fabricante; PBT mínimode 
7.200 toneladas; comprimento mínimo de 
7.500 m; tanque com capacidade mínima 
de 90 litros. 

O VALOR TOTAL PARA A AQUISIÇÃO DO OBJETO LICITADO É DE: R$ 345.000,00 (Trezentos e quarenta 
e cinco mil reais). 

4.2. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento do objeto licitado será realizado em até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra e recibo. 

4.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado à CONTRATADA 
apontado as falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando 
a corretaexecução do fornecimento. 

4.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a comprovação de 
quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem os fornecimentos negociados. 

4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função do objeto licitado negociados. 

4.4.1. No caso de qualquer discordância entre a solicitação do objeto licitado e o fornecimento dos mesmos ou 
impropriedade que enseje em sua rejeição, ficará a Administração autorizada a adquiri-los de outra empresa, a 
qualquer preço, as expensas da licitante contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada, bem como o valor que por ventura tenha sido pago a maior a outras empresas na execução do 
objeto licitado rejeitados. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente Contrato vigorará de sua assinatura até o final do exercício financeiro do ano de 2020, sendo 
possível seu aditamento quando for necessário para o cumprimento das necessidades administrativas. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. As despesas decorrentes do presente Processo L citatório correrão à conta do Orçamento Municipal para o 
exercício de 2020, de acordo com as funcionais programáticas e elementos de despesas específicos. 

Exercício 2020 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro — Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 --- Concórdia do Pará 

Protoitura Municipal de 

Concórdia do Para 
MAU,. E HEP f O PLIO POVC 



, 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DÓ PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

1909 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0210 2.069 Manutenção das Atividades do Hospital Municipal 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

12150000 Transferência SUS Bloco de investimento 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES: 

7.1. Reputa-se direito: 

ProcesGo: 
Folha:  40

Rubrica: - 

I - DA CONTRATANTE - ser imediatamente atendido pela CONTRATADA quanto ao do objeto licitado, 
desde que atendida as condições de fornecimento do objeto licitado estabelecidas na Cláusula Terceira 
retromencionada. 

II - DA CONTRATADA - exigir o pagamento pelo fornecimento do objeto licitado ora contratados, 
desde que atendidas as condições de pagamento estabelecidas na Cláusula Quarta acima dispostas. 

7.2. Reputa-se obrigação: 

1- DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei no 8.666/93; 

b) Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do objeto licitado 
b.1) Fica designado como Fiscal de Contrato a Sra. Francineide Ferreira do Carmo, conforme 
Portaria no 001/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 
c) Providenciar os pagamentos à empresa à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 

nos prazos fixados. 

II - DA CONTRATADA: 

a) Manter durante o período de vigência do contrato, as condições de regularidade junto ao FGTS, 
INSS, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, 
bem como as condições de qualificação exigidas na licitação; 

b) Em relação aos seus empregados será responsável por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento do objeto licitado contratados, tais como: pagamento de salários, seguros de 
acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros que porventura 
venham a ser criados e exigidos pelo Governo 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 
10 do artigo 65 da Lei no 8.666/93; 

d) Comprometer-se a fornecer o objeto licitado, nos prazos estabelecidos na Cláusula Terceira 
deste Ajuste, mediante Ordem de Compra expedida pelo Município de CONCÓRDIA DO PARÁ-
Pa, 

e) Fornecer o objeto licitado em até 60(sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato ou 
emissão da ordem de Compra; 

f) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
g) O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com as especificações contidas nas Metas e 

Etapas constantes no Termo de Referência constante no edital; 
h) Indenizar danos ou prejuízos causados ao Município de Concórdia do Pará ou a terceiros pelos 

seus empregados ou prepostos; 
i) Ser responsável quanto ao correto atendimento do objeto licitado contratado; 
j) Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal, as normas 

gerais de segurança; 
k) A Empresa deverá oferecer assistência técnica autorizada, devendo possuir todas as peças de 

manutenção e mão de obra qualificada, consistindo também no envio da equipe técnica para a 
cidade de Concórdia do Pará, para realizar montagem, reparos, reposições de peças, e demais 
manutenções exigidas para o funcionamento do objeto licitado, em até 05(cinco) dias úteis a 
partir da solicitação de assistência do Item licitado, (somente em caso de defeitos de fábrica), 
durante o período de garantia do objeto, que deverá ser de no mínimo 12 meses. Caso se faça 
necessário o envio do objeto licitado à sede da assistência técnica, caberá à Empresa Contratada 
arcar com todo o custo operacional pertinente, como transporte e outros mais. 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 • Concórdia do Pará 

Prefeitura Municipal de 

Concórdia do Para 
IHASAL,, t'LLG POVO 



, 
ESTADO 1)0 PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA 1)0 PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

I) As peças utilizadas para manutenção do objeto licitado em caso de defeito de fábrica, durante o 
período de garantia serão totalmente por conta da Empresa Contratada, exceto as que forem 
consideradas danificadas por desgaste natural, que serão adquiridas pela Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

Procesw2:7-92
Folha: ' 
Rubrica: 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, independente das demais sanções 
cabíveis. 

8.2. Constituem motivo para rescisão do contrato todas as elencadas da Lei no 10.520/02 e do art. 78 da Lei no 
8.666/93. 

8.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
direito ao contraditório e ampla defesa. 

8.3. A rescisão contratual do contrato poderá ser: 
8.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no caso dos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei de Licitações e Contratos; 

8.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

8.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

8.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei retromencionada, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES: 
9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, no percentual de 
até no máximo 10% do valor contratado. 

9.1.1. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as sanções previstas a seguir. 

9.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada das faturas/notas fiscais 
vincendas da CONTRATADA. 

9.1.3. Se a multa alcançar valor superior a fatura/nota fiscal vincenda, responderá a CONTRATADA pela 
diferença, a qual será descontada de pagamentos futuros, e não havendo, cobrada judicialmente. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar as sanções abaixo relacionadas: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa, na forma prevista no item 9.1; 

9.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 
por no prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

9.2.4. declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.2 a 9.2.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 9.2.1, 
facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA: 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro -- Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 --- Concórdia do Pará 

Profoitura Municipal d. 

Concórdia do Porá 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

10.1. O presente Contrato regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial da Lei no 
10.520/02, aplicando-lhe, supletivamente, a Lei no 8.666/93 e os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Processo. Á2. 2W-

Rubrica: 

11.1. A declaração de nulidade do contrato não exonerará a CONTRATANTE do dever de indenizar a 
CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem 
lhe deu causa. 

11.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

• 12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de CONCÓRDIA DO PARÁ, Estado do Pará, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas da execução do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos legais. 

CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, 31 de Março de 2020. 
CONTRATANTE 

ALFONCO LUIZ Assinado de forma 
digital por ALFONCO 

BATISTA:12339946 
LU 

204 
IZ

13AI ISTA:12.339946204 

FUNDO MUNICIPAL Dl: Assinado de forma digital 
por FUNDO MUNICIPAL 

SAUDI: ()I. CONCORDIA 
SAUIM: DF 

DO 
PARA:0/234361000141 CDNC°RDIA D°PARA:0/214361000141 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
CNPJ no 07.234.361/0001-41 
Alfonço Luiz Batista 
RG no 4342718 SSP/PA 
CPF no 123.399.462-04 

CONTRATADO 

P G AGUIAR 
VIEIRA:27967465000172 

Assinado ek• fomo digitai por P G AGUIAR...2,7..5000172 
DN: ABR, o•=1CP•Bf ou.• Autoridade Ceei ificadora Raiz &amima v2, 
ou.AC SOLU11,ott., AC 501 Ull Mohipla, .24,2253668.00106, 
owdenificado P1 AI, n =O G AGUIAR NOPA:279674650:10172 
Dados: 2020.03.31 4:5217.03001

P G AGUIAR VIEIRA 
CNP] no 27.967.465/0001-72 
Vilza Maria Cruz da Silva 
RG no 3711646 33 Via PC/PA 
CPF no 636.345.112-49 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro • Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 Concórdia do Pará 

Proto,turri Municipal do 

Concórdia do Poro 
'MA 551.110 V,OVO 



C.):4 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREGÃO PRESENCIAL No 9/2020-003 

ORDEM DE FORNECIMENTO No 01.01042020 

PrOr»:5",.;3:  f02Êt0 Xr} j-

Foliia: s:212 
Rubrica: 

OBJETO: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário, para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, conforme Proposta n° 
07234.361000/1190-05—Ministério da Saúde. 

cesso Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL No 9/2020-003 Data de Abertura: 05/03/2020 às 9:00h 

Contrato N03103001-2020 Data de Assinatura: 31/03/2020 

Valor Contratado: R$ 345.000,00 (Trezentos e quarenta e 
cinco mil reais). 
Dotações Orçamentárias: 

Exercício 2020 

1909 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0210 2.069 Manutenção das Atividades do Hospital Municipal 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

12150000 Transferência SUS Bloco de investimento
Empresa Contratada: P G AGUIAR VIEIRA 

Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias, 

Enderg_ço: Av. Marechal  Castelo Branco, no 2563 
Bairro: Nova Santa Inês 1 Cidade: Santa Inês  Estado: Maranhão [ -CEP: 65.300-480 
CNP] (MF): n°27.967.465/0001-72  
Solicitamos à empresa P G AGUIAR VIEIRA o fornecimento de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus 
Urbano de Transporte Sanitário, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Concórdia do Pará, conforme Proposta n° 07234.361000/1190-05—Ministério da Saúde, 
Ciente, 

ALFONCO LUIZ Assinado de forma 

BATISTA:12339 digital por ALFONCO 
LUIZ 

946204 BATISTA:12339946204 

FUNDO MUNICIPAI. DE Assinado de forma digital 
SAUDE DE CONCORDIA por FUNDO MUNICIPAL DE 

DO SAUDE DE CONCORDIA DO 
PARA:07234361000141 PARA07234361000141 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
CNPJ no 07.234.361/0001-41 

Alfonço Luiz Batista 
RG no 4342718 SSP/PA 
CPF no 123.399.462-04 

Recebi esta Ordem de Fornecimento na data abaixo: 
Concórdia do Pará(Pa), 01 de Abril de 2020. 

P G AGUIAR VIEIRA 
CNPJ no 27.967.465/0001-72 

Vilza Maria Cruz da Silva 
RG no 3711646 3a Via PC/PA 

CPF no 636.345.112-49 

Documento redigido em duas  vias de igual teor 

Av, Marechal Dcodoro da Fonseca n°20 - Centro Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 • Concórdia do Pará 

Protetora fAssnicipai de 
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Processo: 
Folha:  

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços Rubrica: 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12205662974 em 
05/05/2022, protocolo 220546916. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o , 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Número de Registro: 21201183681 

CNPJ: 27967465000172 

Munícipio: Santa Inês 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) Nome 

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087 

27967465000172 P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

61646384377 
MARIA EDUARDA MASCAR ENHO DE 
FARIAS 

JUCEMA 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/05/2022 10:31 SOB N 20220546916. 

PROTOCOLO: 220546916 DE 03/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12205662974. NIRE: 21201183681. 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 05/05/2022 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

ATIVO 

Proces : 
Folha: 
Rubrica: 

,k7 

ATIVO CIRCULANTE: 1.145.003,91 

DISPONIVEL 
Caixa 19.748,25 
Banco Conta Movimento 124.748,65 

144.496,90 
VALORES A RECEBER 
Duplicatas a receber 510.748,65 

510.748,65 
ESTOQUE 
Mercadorias para uso da prestação de serviço 489.758,36 

489.758,36 

NÃO CIRCULANTE: 1.029.075,87 

IMOBILIZADO 
Equipamentos de Informática 18.255,15 
Moveis e Utensílios 29.568,47 
Maquinas e Equipamentos 557.955,25 
Veículos 445.784,25 
(-) Depreciação 22.487,25 

1.029.075,87 
TOTAL DO ATIVO 2.174.079,78 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o ATIVO 
quanto o PASSIVO totalizando R$ 2.174.079,78 (dois milhões e cento e setena e quatro mil e setenta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Sacia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 

NIRE: 21801214707 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

PASSIVO 

a)2J 

Folha: 
Rubrica: 

CIRCULANTE 626.787,90 

Fornecedores 474.698,25 
Pro Labore a pagar 4.500,00 
Despesas Diversas 147.589,65 

626.787,90 

NÃO CIRCULANTE 170.658,14 

Exigível a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos 170.658,14 

170.658,14 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.376.633,74 

Capital social 500.000,00 
Lucro do Exercício 876.633,74 

1.376.633,74 
TOTAL DO PASSIVO 2.174.079,78 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o ATIVO 
quanto o PASSIVO totalizando R$ 2.174.079,78 (dois milhões e cento e setena e quatro mil e setenta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod 8r316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 

NIRE: 21801214707 

CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro) 

LC= 1.3á 
1.077.344,99 

R$ 400.194,25 

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

LG= R$ 
1.077.344,99 

R$ 648.881,23 

Solvência Geral SG : lndice > ou = a 1,00(um inteiro) 

SG= R$ 
2.174.079,78 

R$ 648.881,23 

Indice de Endividamento Geral - IEG 

GEG= R$ 648.881,23 
R$ 

1.077.344,99 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Admnistradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
ORO-MA 14087/0-5 

R$2,69 

R$ 1,66 

R$3,35 

R$0,60 

Prr,T-T'i: )20M:6-
Foiha: 
Rubrica: 

avE-
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967,465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

DEMONSTRAÇAO DE RESULTADOS DO EXERCIC10- D.R.E - 2021 

Fo2 
Rubrica: 

Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços 4.646.988,55 

Descontos Obtidos 0,00 

Receitas Financeiras 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS 4.646.988,55 

Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas 3.031.253,87 

Despesas com Folha de Pró-labore 54.000,00 

Serviços Prestados por Terceiros 13.200,00 

Despesas com Salários 76.269,59 

Despesas com Encargos Sociais 22.609,11 

Despesas Administrativas 13.685,98 

Despesas com Comunicações 7.198,25 

Impostos e Taxas 385.748,65 

Peças e Matérias para Manutenção e Conservação 74.748,69 

Consertos e Reparos 37.485,69 

Despesas Diversas 54.154,98 

TOTAL DAS DESPESAS 3.770.354,81 

RESULTADO DO EXERCICIO - LUCRO 876.633,74 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

Proces::). 
Folha: 
Rubrica: 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de Santa Inês/MA, 
tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços, com inicio de atividades em 14/06/2017. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 170.658,14 
(Cento e setenta mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos), junto a instituições financeiras 
nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira — 50% do capital social 
Maria Eduarda Mascarenho de Farias — 50% do capital social 
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Folha:  0220 
Rubrica: 

7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

• 

Darly Dannyele Lago de Melo 
Contador 

CRC/MA 14087/5 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Processo: 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Folha: 

Secretaria de Governo Digital Rubrica:

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 

04317846390 PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

61646384377 MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Pro SO 

ica: 

Termo Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

2WC-Página 1 de 9 
• 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 08, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA. município Santa Inês, CNPJ n° 

27.967.465/0001-72, Número de Registro (NIRE) 21201183681. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/06/2017 

j) constitutivo: 21801214707 

Santa Inês, 01/01/2021 

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO P G AGUIAR VIEIRA E CIA LIDA 

CONTADOR PESSOA JURÍDICA 

CRC/MA 14087 CNPJ 27.967.465/0001-72 

MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 
Administrador, Sócio 

CPF 616.463.843-77 



Processo: 
2,•2S 

Rubrica: 
P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE: 1.145.003,91 

DISPONIVEL 
Caixa 19.748,25 
Banco Conta Movimento 124.748,65 

144.496,90 
VALORES A RECEBER 
Duplicatas a receber 510.748,65 

510.748,65 
ESTOQUE 
Mercadorias para uso da prestação de serviço 489.758,36 

489.758,36 

NÃO CIRCULANTE: 1.029.075,87 

IMOBILIZADO 
Equipamentos de Informática 18.255,15 
Moveis e Utensílios 29.568,47 
Maquinas e Equipamentos 557,955,25 
Veículos 445.784,25 
(-) Depreciação 22.487,25 

1.029.075,87 
TOTAL DO ATIVO 2.174.079,78 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o ATIVO 
quanto o PASSIVO totalizando R$ 2.174.079,78 (dois milhões e cento e setena e quatro mil e setenta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Sacia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 

NIRE: 21801214707 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

PASSIVO 

CIRCULANTE 626.787,90 

Fornecedores 474.698,25 
Pro Labore a pagar 4.500,00 
Despesas Diversas 147.589,65 

626.787,90 

NÃO CIRCULANTE 170.658,14 

Exigível a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos 170.658,14 

170.658,14 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.376.633,74 

Capital social 500.000,00 
Lucro do Exercício 876.633,74 

1.376.633,74 
TOTAL DO PASSIVO 2.174.079,78 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o ATIVO 
quanto o PASSIVO totalizando R$ 2.174.079,78 (dois milhões e cento e setena e quatro mil e setenta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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Folha: 
Rubrica: 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CIVPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 

NIRE: 21801214707 

CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro) 

LC= 11$ 
1.077.344,99 

R$ 400.194,25 

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

LG= R$ 
1.077.344,99 

R$ 648.881,23 

Solvência Geral SG : Indice > ou = a 1,00(um inteiro) 

SG= 
2.174.079,78 

R$ 648.881,23 

Indice de Endividamento Geral - IEG 

GEG= R$ 648.881,23 
R$ 

1.077.344,99 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Sacia Admnistradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
ORO-MA 14087/0-5 

R$2,69 

R$ 1,66 

R$3,35 

R$0,60 
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Fo-4: 
Rubrica:  )--

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

DEMONSTRAÇAO DE RESULTADOS DO EXERCIC10- D.R.E - 2021 

Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços 4.646.988,55 

Descontos Obtidos 0,00 

Receitas Financeiras 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS 4.646.988,55 

Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas 3.031.253,87 

Despesas com Folha de Pró-labore 54.000,00 

Serviços Prestados por Terceiros 13.200,00 

Despesas com Salários 76.269,59 

Despesas com Encargos Sociais 22.609,11 

Despesas Administrativas 13.685,98 

Despesas com Comunicações 7.198,25 

Impostos e Taxas 385.748,65 

Peças e Matérias para Manutenção e Conservação 74.748,69 

Consertos e Reparos 37.485,69 

Despesas Diversas 54.154,98 

TOTAL DAS DESPESAS 3.770.354,81 

RESULTADO DO EXERCICIO - LUCRO 876.633,74 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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Proces:Q; 
Folha.
Rubrica: 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
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1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de Santa Inês/MA, 
tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços, com inicio de atividades em 14/06/2017. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimorial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado á empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 170.658,14 
(Cento e setenta mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos), junto a instituições financeiras 
nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira — 50% do capital social 
Maria Eduarda Mascarenho de Farias — 50% do capital social 
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Folha: 4 

Rubrica: 
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

• 

• 

Darly Dannyele Lago de Melo 
Contador 

CRC/MA 14087/5 



Pronsw. 
FoH) 
Rubrica: 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 08, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA. 

• 

• 

Santa Inês, 31/12/2021 

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

CONTADOR PESSOA JURÍDICA 

CRC/MA 14087 CNPJ 27.967.465/0001-72 

MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

Administrador, Sócio 

CPF 616.463.843-77 
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Página 9 de 9 _Folha 0.2D . Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai 

Secretaria de Governo Digital 
Rubrica: 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

02158249382 

27967465000172 

61646384377 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Nome 

• 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviçao=: 
Folha: ,..e3

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa Rubrica: JUCEMA 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12102332183 em 
07/04/2021, protocolo 210428597. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: P G AGUIAR VIEIRA 

Número de Registro: 21801214707 

CNPJ: 27967465000172 

Munícipio: Santa Inês 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

02158249382 

04317846390 

Nome 

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR 
VIEIRA 

JUCEMA 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/04/2021 12:13:29 SOB N°
20210428597. 
PROTOCOLO: 210428597 DE 23/03/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102332183. NIRE: 21801214707. 
P G AGUIAR VIEIRA 

NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 07/04/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Proceso: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 

CNPJ: 06.198.949/0001-24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 N°28/2022 

Insc. Municipal 
235238 

Nome/Razão Social 
P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Denominação Comercial 
EMPORi0 EMPREENDIMENTOS 

CNPJ 
27.967.465/0001-72 
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14/06/2017 

Natureza Jurídica Vinculação 
213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÕMICA 
Atividade Principal 
4511101-COMERCIO A VAREJO DE AuTomovEts, CAMIONETAS E U11LITARIOS NOVOS 

Atividades Secundárias 
0161 099 • ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
3811400W COLETA DE RES1DUOS NAO-PER.IGOSOS 
3812200 - COLETA DE RESIOUOS PERIGOSOS 
4120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4.213600 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4299501 . coNsTRucA0 DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4313.400- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4399t04 SERVIÇOS DE OPERAÇA0 E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAI 
£999105 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

Data de Inicio 
14/06/2017 LOCALIZAÇÃO 
Logradouro 

RODOVIA BR 316 

Complemento Quadra Bairro 

VILA OLIMPICA 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 
31/12/2022 PRU5-KWWU 

Informações Adicionais 

SANTA 1NES-MA, 14/01/2022 

SEC. DA RECEITA Ur BANISMO E PAT, PUBLICO IMOBILIARiO 

Número 

1996 

Qffickfil 

te, 

.fr...‘k"s'••• 
r!"W:15 

Digitalizado com CamScanner 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 

98 COMPANHIA INDEPENDENTE DE SANTA INÊS 

LICENCA VINCULADA N°.: CA-2253820-9CIBM 
Licença emitida através do Pro.-;esso Simplicado 

_ 

Pf 

, 
Rubnct  

O Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão atesta que o estabelecimento abaixo está devidamente aparelhado com as medidas 

de segurança contra incêndio e pânico, conforme Certificado de Aprov2ção n°, pertencente a empresa , nos termos da Lei N°

6.546 de 29/12/1995. 

Nome/ Razão Social: 

(3 AGUIAR VIEIRA 

CPF / CNPJ: 
27.967.465/0001-72 

Nome fantasia / Ocupante: 

EMPORIO EMPRE.ENDI!'.1ENTOS 
• 

Classificação: ATC(m2): 

COMERCIAL 02,52 

OKamo de Atividade: 
C-.)MÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTII.ITA WS NOVO.", 

I 

Técnico responsável: 
. PAULO DA SILVA SOUSA 

Endereço: 
AV MARECHAL CASTELO BRANCO 

Bairro: Cleadc: . 
NOVA SANTA INÊS SA,,̀ITÁ I S 

Complemento: , 

CREA/C NU CAP 
20190236378 

Número: 
2563 

UF 
MA 

lObservações: 

1) Todos os extintores devem estar sinalizados, pressurk•ados e liyre c,e intempérie; 
2) As sinalizações de emergência devem estar em conformidade com é. NBR 13134f 

I 3) As luminárias de emergência devem çstar em conformidade cor' -i a r'-iER 10893. 

 _J 

1, Este dom-neto deverá permanecer na eclifiação em loc531 Nisivel. 

fb 2. Este certificado tem validade de 12 (doze) mesvs a pedir d 3 ,ii.J(.1 data base, estando sujeito a ser cessado, nuando constatado 
alteraçàes nos sistemas preventivos contra incêndio e pârti.co. 

DataNistoria: 15/07/2020 
Vistoriador: HALYM PHILIPE MANDU ivIAIA 

- 

HALYtvl PHILIPE MANOU MNA 
SUBCHEFE DO DOAI' 

Uberado em: 15/07/2020 

1 
Código de validação. 

1 1 
CA-2253820-9CIBM 

A validade deste documento poda ser confirmada em 
https://cbM.ssp,ma.dov.br 

o 

o 

End.: RODOVIA BR 316, AVE-NIf)A CASTELO BRANCO, N° 42',8 Bairrà: DENTRO 
'Ciciado: SANTA INÊS - MA Cep: 65309-000 
Contato: (98)0000-0009 E-mail. 9cibrnmaQs3rna1.com 

Autenticação Digital Código: 112931507206966545514-1 
Data: 15/07/2020 17:41:04 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKF40204-621S; 

Impressão:15/07/2020 11:33:09 

SisP.T- Sistema Intewado ie ANidados Técnicas do CBMMA 

og Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitacio Pessoa 1145 g Bairro dos Estado, João Pessoa -P8 

' (83) 3244-5404 - eartorlo@azevedobastos.nottor 
littps://azevedobastos.not.br 

OX'-le9ã2C1 
ca a_ 

randa Cavalcanti • •• 



Procos : 20X 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Folha: 234 

ESTADO DA PARAlBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS Rubrica: 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PR 
Tel.: (83) 3244-5404 ,` Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

t ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um 
documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cóp,a autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos fisicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/03/2021 09:14:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112931507206966545514-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

ill! 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8138d0c3e613508050b6fec12c4322c734b39359ea0c9742ca4e827bccf70d84af7a3795a3d7126f3f4cf300b8f1eb14421 
b0ea70ab7fd681ae63a8f12695199 

CHAVE DIGITAL 

Presdència da República ICP 
Casa Civil Brasil 

Medida Proviviria N 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, n° 279 — Centro. CEP: 65.560-000 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 Tel: (98) 3483.1122 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

s, para os devidos fins, que a empresa P.G. AGUIAR VIEIRA, CNPJ n° 
55/0001-72 com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 2563, bairro 
lta Inês — Santa Inês — MA, representada pelo Sr. Paulo Gutembergue Aguiar 

 ,asileiro, portador do CPF n° 043.178.463-90, portador da cédula de identidade 
n° 030214742005-5 expedida pela SSP/MA, procurador da empresa, forneceu a esse 
município, portador do CNPJ 06.988.976/0001-09, situado na Rua Manoel Pires de 
Castro, n° 279, Centro, Magalhães de Almeida — MA, os produtos abaixo especificados. 
Inexistindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta 
e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

ITEM 

01 

— ESPECIFICAÇ ES UND QTD 
Veiculo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, zero 1 
km, Air-Bag para os ocupantes da cabine, Freio com ABS i 
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do 
ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES UNO 01 
REMOÇÃO, implementado com baú de alumínio adaptado 
com portas traseiras. Com capacidade min de carga 1.000 
kg Motor; Potência min 100 cv: com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do 
motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 
5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do 
veículo, com montagem de bateria adicional min 100A. 
Independente da potência necessária do alternador não 
será admitido alternadores menores que 120A. Inversor 
de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com 
capacidade min de 1.000W de potência máx continua, c/ 
onda senoidal pura. Painel elétrico interno min de uma 
régua integrada com no min 04 tomadas, sendo 02 
tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p112 V (potência máx 
de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ 
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 
1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na 
cor vermelha, c/ frequência min de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência 
no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ 
tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 

- 
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Folha: b2 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, n° 279 — Centro. CEP: 65.560-000 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 Tel: (98) 3483.1122 

(Society of Automotive Engineers), no que se refere aos 1-
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros. Sinalização acústica com , 
amplificador de potência min de 100 W RMS ©13,8 Vcc, 
min de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 metro no min 100 dB ©13,8 
Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de 
Oxigênio.Ventilação do veiculo proporcionada por janelas 
e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compartimento do paciente original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 
5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro c/ no min 30.000 
BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca.No salão de atendimento, paralelamente à maca, 
um banco lateral escamoteável, tipo baCi.Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duraluminio; c/ no min 
1.800 mm de comprimento, c/ sist, de elevação do tronco 
do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de 
Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANV1SA; Garantia de 24 
meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno 
da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão 
ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ 
auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 

f acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos 
e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ 
grafismo do veiculo, composto por (cruz da vida e SUS) e 
palavra Íambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

Magalhães Almfrida, 24 de janeiro de 2020. 

Luzia Santos Silva 
Secretaria Municipal de Saúde 
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GOVERNO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 
CNPJ 11.372.183/0001-92 
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ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que, a 
empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob n° 27.967.465/0001-72 e Inscrição 
Estadual n° 12.530791-8, sediada à Av. Marechal Castelo Branco, n° 2563 — Bairro Nova 
Santa Inês, CEP 65.300-480 — na cidade de Santa Inês-MA - (98) 98208-0178, e-mail: 
emporioempreendimentos_goutlook.com, tem fornecido 01 (um) Veículo Automotor — 
adaptado para Ambulância com características técnicas que atenderam às exigências 
editalícias constantes nos autos do processo que abaixo expomos: 

NOTA 

FISCAL 

FATURA 

DATA DE 

EMISSÃO 

LICITAÇÃO 

MODALIDADE 

/PROCESSO 

EMPENHO 

CONTRATO 

PROCESSO 

OBJETO LICITADO E FORNECIDO 

0202 24 08 21 

Pregão 
Presencial 

n° 006/2021 

Processo n° 
047/2021 

Termo de 
Contrato n° 
053/2021 

Empenho n° 
298/2021 

AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO 
Fiat/STRADA Endurance CS 1.4 EVO 
- Flex ano/modelo: 2021/2021 

Chassis h° 9BD281A22NYW48013 
Motor n° 327A0114576596 

ATESTAMOS ainda que, obtivemos um resultado satisfatório quanto ao 
desempenho e à qualidade do veículo em questão, bem como, ao prazo de entrega e a 
garantia do objeto fornecido, e que até o momento, nada consta em nossos 
arquivos/registros que venha desabonar a conduta moral, comercial, bem como, a sua 
capacidade técnico-gerencial nesse fornecimento, pois cumpriu com todos os 
compromissos do contrato firmado com esse Fundo Municipal de Saúde. 

cfItacajá—TO, 24  dicae.Dratie2idOs 2p 1ai. .va

ik 
FUNDO MUNIOIPL ,k' S ACA JÁ 

GUSTAVO JIMARÃES PAIVA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

CPF 11.372.183/0001-92 e RG n°689-19:3 SSP/TO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 
Rua Costa e Silva — sín 2 - centro — CEP 77.720 - 000 — Itacaiá — TO 

(63) 3439 - 1479 - e - mail: itacaja@saude.to.gov - CNPJ 11,372.183/0001 - 92 

Confira os dados do ato em: https://selodigitaltjpb.jus.br ou Consulte o Docutnento em: https://azevedobastos.notbridocumento/112931309217346378061 

Autenticação Digital Código: 112931309217346378061-1 
,5 Data: 13/09/2021 16:49:21 -Çit&i, • 

tet*.à. et Valor Total do Ato: R$ 4,66 

EWA" c'e Selo Digital Tipo Normal C: AMA15278-X38Y; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa- 1145 
Bairro doa Estado, João Pessoa PB 

„p/ 2 (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br 
https://azevedobastos.not.br 
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GOVERNO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 

CNPJ 11.372.183/0001-92 

Folha:___ 

Rubrica.. 

ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE TÉCNICA 

32 

ATESTAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que, a 
empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob n° 27.967.465/0001-72 e Inscrição 
Estadual n° 12.530791-8, sediada à Av. Marechal Castelo Branco, n° 2563 — Bairro Nova 
Santa Inês, CEP 65.300-480 — na cidade de Santa Inês-MA - (98) 98208-0178, e-mail: 
emporioempreendimentos_@outlook.com, tem fornecido 01 (um) Veiculo Automotor 
com características técnicas que atenderam às exigências editalicias constantes nos 
autos do processo que abaixo expomos: 

NOTA 
FISCAL 
FATURA 

DATA DE 
EMISSÃO 

LICITAÇÃO 
MODALIDADE 

EMPENHO 
CONTRATO 
PROCESSO 

OBJETO LICITADO E FORNECIDO 

0062 

1 

08 
i 
i 07 20 

Pregão 
Presencial 

n° 001/2020 

Empenho n° 
298/2020 

Contrato n° 
018/2020 

Processo n° 

015/2020 

MINI-VAN 07 LUGARES - Cinza 
1 GM/SPIN - 1.8 8V - MPFI - Flex 
ano/modelo: 2020/2020 
Bagageiro para até 710 litros 
Chassis n °  913GJK7520LB180686 

Renavan n °  104674 

ATESTAMOS ainda que, obtivemos um resultado satisfatório quanto ao 
desempenho e à qualidade, bem como, ao prazo de entrega e a garantia do objeto 
fornecido, e que até o momento, nada consta em nossos arquivos/registros que venha 
desabonar a conduta moral, comercial e a sua capacidade técnico-gerencial nesse 
fornecimento, pois cumpriu com todos os compromissos do contrato firmado COM esse 
Fundo Municipal de Saúde. 

Itacajá — TO, 24 dtse tárpo
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P°rtaria: 099/2021 

• 
FUNDO MUNICIPAL-- SAUDE DE ITACAJÁ 

GUSTAVO GLJII IARÃES PAIVA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

CPF 11.372.183/0001 - 92 e RG n '  689- 193 SSP/TO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 
Rua Costa e Silva — sh 9 - Setor Aeroporto — 77.720-000 — Itacaiá — TO 

(63) 3439-1479 - e-mail: itacaja@saude.to.gov - CNPJ 11.372.183/0001 -92 

Confira os dados do ato em: https://sclodigitaltjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/112931309217346378061 

Mr.Z"9"41:3 2 Autenticação Digital Código: 112931309217346378061-2 -,N\s Cartório Azevêdo Bastos 
,o Data: 13/09/2021 164922 Av. Presidente Epltácio Pessoa - 1145 

't• ce Valor Total do Ato: R$ Krt 4,66 í Bairro dos Estado, João Pessoa- PB 
;jv (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br 

p•-• • (j )  Selo Digital Tipo Normal C: AMA15279-5RJ8; https://azevedobastos.not.br 

CO
0. 

Válber Azava de M. Cavalcanti 
1:161„ Titular 

o o,
4r 112 
•ca 
0 -0 

c 

o 
r-
co -o 
cs5 CO

zS o o 
; '03 O 

u) o 1.53 
» f O

CO

a) 2 
tI 

, 

cp 
Lr) C•J 

t -
---.5 E

C•1 CO rti 
n c 
U) o 

' c o ••-• 
-9_ c) E 

rd '5 
a) 2 
-o a_ 
o 

-O o MS 
C") Cr, O 

Cta z 

-C9  'Ca)
o 

6 'È
-0 io o

cr) D a COo cssi 
E o 
a) • c 

O 
< 0 .
C.) '0 3 

• 
> 
° 

< 6_ 
LU 
a "o 0.)

't5 < co o
E •a5 
0:5 E 

=1 õ 
0 ° a

E 
O 2-)

0. 
o 
c g 
ci..`° -8 

< -5 5 

o 
c 

0) o 
o_ 

a) 

'a -2 
E di c) 
Trs -E• 

— co 
'6 -Cl a 
o c, "a 
tI  0 

C Cif 
co 
E cts 

Z o 
o 



1,,"É"k MUNI( : 

ati 
NÃ? 

1 1 AN.C, .A-1 Á TO/ :202 e - -20 -2.4 

FUNDO MUNICIPAL DE SACI—DE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacalaRsaticie.to.._g_ov.bs

Folha: 02,g 
Rubrica: 

CONTRATO 

TERMO DE DE CONTRATO N° 053/2021, ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE 
ITACAJÁ E A EMPRESA P G AGUIAR VIEIRA — 
EIRELI - EPP VISANDO A AQUISIÇÃO DE UM 
VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE ITACAJÁ-
TO, CONFORME PROJETO N° 010414.00384/2021. 
CONCEDENTE: ESTADO DO TOCANTINS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, REFERENTE A EMENDAS 
PARLAMENTARES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITACAJÁ - TO, NOS TERMOS E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA ELENCA DOS ABAIXO. 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ, Estado do Tocantins, 
inscrito no CNPJ sob n° 11.372.183/0001-92, localizado à Rua Costa e Silva, s/n°, Centro, 
Itacajá — TO, CEP: 77.720-000. neste ato representado pelo seu atual Gestor o Sr 
GUSTAVO GUIMARÃES PAIVA, brasileiro, portador do CPF n°: 11,372.183/0001-92 e no 
RG n° 689-193 SSP/TO, residente e domiciliada na Avenida Castelo Branco, n°: 94, Centro, 
Itacajá — TO. 

CONTRATADA: P G AGUIAR — EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na RODOVIA BR 316, N° 1996— VILA OLIMPICA — 65.309-899 — SANTA INÊS -MA, inscrita 
no CNPJ n°. 27.967.465/0001-72, por seu Representante Legal o Senhor Genilson Saraiva 
de Goiás, portador do CPF: 242.441.201-49 RG: 350.012 SSP/1 O, têm justos e certos o 
presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nu 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nu 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo constante 
do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal de Itacajá sob o n° 047/2021 Pregão 
Presenciai n,° 006/2021, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO E VALORES 

2.1. Constitui objeto do presente a Aquisição de um veiculo tipo ampd ância simples 
remoção para o Município de Itacajá-TO, conforme PROJETO N° 01'0414.00384/2021. 
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretariá.4e Estado da saúde, 
referente a emendas parlamentares, para atender as nep4ssidades do Fundo 
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FUNDO MUNICIPAL DE SA—U—DE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, siri, Centro — ltacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacaja(Wsaude.to.qov.br 

Prcrr :"2-"ÕZ5,C6 
Folha:_ 02 
Rubrica: 

Municipal de Saúde de ltacajá - TO, conforme especificações constantes no Edital e 
respectiva Proposta de Preços, parte integrante deste Contrato independente de transcrição, 
sendo: 

, Fornecedor: P G AGUIAR VEICULOS - EIRELI - EPP 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 Telefone: (98)95895-6224/981639220 
Endereço: RODOVIA BR 316, N° 1996- VILA OLWVIPI-C-A - 65.309-899 - SANTA INÊS -MA - 
Item DESCRIÇÃO 1 Fabricante/ UNID. QUANT VALOR VALOR 

marca/modelo 

01 AMBULÂNCIA TIPO 
FURGÃO OU PICK-

• UP PARA SIMPLES 
REMOÇÃO (TIPO A) - 
ORIGINAL DE 
FÁBRICA - OKM 

Motorização: 1.4L, 
bicombustivel (flex), 
04 cilindros em linha 
Cilindradas (cm3): 
1.368; 
- Potência de 85Cv 
(Etanol) e 880v 
(Gasolina) - Torque 
máx. de 12,5 (kgf.m) a 
3500 rpm; 
- Câmbio manual de 
05 (cinco) Marchas à 
frente e 01 á ré; 

Tração: 4x2 
(dianteira); 
- Direção Hidráulica; 
- Freios ABS com 
EBD: Dianteiros à 
disco ventilados e 
Traseiros à tambor - 
COM distribuição 
eletrônica de 
frenagem; 
- Air-bags: Frontais 
(motorista e 
passageiro); 
- Cintos de Segurança 
dianteiros com 03 
pontos e pré-
tensionadores e 
regulagem de altura; 

Travas e Vidros 
elétricos; 
- Ar condicionado: 

FIAT/STRADA 
ENDURANCE 
1.4 CS 2021 
NACIONAL, 
PICAPE, 2 
PORTAS, 2 

OCUPANTES 

UN 01 

UNITÁRIO 
R$ 

110 800,00 

TOTAL 
R$ 

110.800.00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, siri, Centro - ltacajá - TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacaja(Cvsatide.to.clov.br 

•-W7-06-
FoUia: 
Rubrica: 

Tanque de 
combustível para até 
55 Litros; 
- Distância entre eixos 
de 2.737mm; 
- 03 (três) Portas, 
sendo 02 na Cabine e 
01 na traseira da . 
Ambulância; 

Para-choques 
pintados na cor do 
veículo; 
- Alerta sonoro de 
faróis ligados; 
- Banco do motorista ! 
com regularem de 
altura; 
- Rodas de Aço aro 
15" original de fábrica; 
- Garantia de 12 
(doze) meses, após a 
entrega, contra 
defeitos de fabricação 
e/ou de conformidade 
com o Manual do 
Proprietário expedido 
pela fabricante do 
veiculo, sem limite de 
quilometragem. 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

110.800,00 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar o veiculo com toda documentação e 
emplacada em perfeita harmonia e concordância com as normas adotadas pela 
CONTRATANTE, com especial observância dos termos do instrumento da Licitação deste 
Contrato. 

3.2. Nos preços estabelecidos estão incluidas todas e quaisquer despesas da Contratante 

para executar o objeto deste instrumento, e qualquer outro encargo que incida ou venha a 

incidir sobre a execução do Contrato. 

3.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações do Edital do 
Pregão e no seu Anexo II — Termo de Referência, em local, quantidades e prazos 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE ENTREGAI PRESTAÇÃO 

3 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — ltacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacaia4saude.to.qov.br

4.1. Assinado o Contrato, o licitante vencedor deverá retirar a Nota de Empenho e 
providenciar a entrega do veiculo. O veículo deverá ser entregue no Hospital Municipal 
Nossa Senhora da Conceição, na Rua Costa e Silva, s/n, Setor Aeroporto — Itacajá — TO, no 
horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas as 18:00 horas, no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data de assinatura do contrato de acordo com o compromisso firmado 
na Ata do Certame. 

4.2. Verificada a desconformidade do produto, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue e acompanhada dos manuais 
do fabricante e do termo de garantia. 

CLAUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 110.800,00 (Cento e dez mil e oitocentos reais). 

5.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos 
diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 

5.3. A Contratada, deverá protocolizar perante a CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura da 
aquisição e será paga, diretamente na conta corrente de titularidade da Contratada; 

5.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 

representação; 

5.5. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos a partir da 

apresentação Nota Fiscal e seu respectivo atesto; 

5.6. Os pagamentos serão efetuados através depósito bancário exclusivamente em conta 

corrente de titularidade da Contratada, sendo a garantia do referido pagamento a Nota de 

Empenho; 

5.7. Os valores a serem pagos serão os constantes da proposta adjudicada. 

CLAUSULA SEXTA — DA FORMA DE RECEBIMENTO 

6.1. Em conformidade com o artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/1993 o objeto será recebido 
da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da quantidade e 
conformidade do material e equipamento com a especificação e a proposta; 

b) DEFINITIVAMENTE, pela aceitação após a verificação: 

4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SA—U-DE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacaja6i)saude.to.clov.br 

b.1) do bem com a descrição se compatível com o Edital e proposta, e qualidade 
do material e equipamento entregue; 

b.2) do teste de funcionamento ou entrega técnica, quando for o caso. 

6.2. Na hipótese da verificação a que se refere este artigo, não seja procedida dentro dos 
prazos fixados. reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados pela Contratada à 
Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei 
Federal n°8.666/1993. 

6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, bem entregue em desacordo com o 
instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 A duração do Contrato terá validade até o final do prazo da cobertura da obrigação 
acessória, ou seja, da garantia oferecida pelo fabricante para o bem adquirido, conforme o 
manual apresentado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO E RECURSOS 

8.1. As despesas correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde de ltacajá - TO, na 
seguinte dotação orçamentária: 

10.122.2704.1.142 — 4.4.90.52 Fonte 71 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO _ 

9.1. O Gestor deste Contrato deverá manter permanente fiscalização da contratada para fins 
de acompanhamento e controle da execução do contrato agindo de forma pró-ativa e 
preventiva, não eximindo a contratada de sua plena responsabilidade de culpa ou dolo na 
entrega dos materiais e equipamentos. bem como das sanções previstas: 

9.2. Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666193, este contrato deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas constantes 
da citada lei, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

9.3. A Contratante realizará a fiscalização por meio de servidor a ser designado 
oportunamente em ato próprio, na forma da Lei. 

CLÁUSULA  DÉCIMA - RESCISÃO DO CONTRATO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITACAJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacajaãsaucie.to.gov.br

10.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, sempre atendido a conveniência administrativa no interesse da 
Administração. 

10.2. Os motivos para rescisão do Contrato são os enumerados no art. 78 de Lei 8.666/93. 

10.2.1. Também caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, quando a CONTRATADA transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte. 

10.3 em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor devido 
correspondente aos produtos já entregues e aceitos até a data da dissolução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. A Contratada deverá entregar o veículo de imediato com os testes de 
desempenho e o recebimento definitivo, quando se dará o atesto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1. DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento da Contratada em até 30 (trinta) dias corridos após 
apresentação da Nota Fiscal e o respectivo aceite do Servidor Responsável pelo 
recebimento: 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 

c) Oferecer as condições mínimas necessárias para que a Contratada execute a entrega 
dos bens a designadas, a fim de que alcance os resultados e objetivos esperados; 

d) Recusar nas seguintes hipóteses: 

d.1) Nota Fiscal com especificação. e/ou quantidades, e/ou valor em desacordo com o 
discriminado no Edital, seus anexos e proposta adjudicada; 

d.2) Os bens, no todo ou em parte, fornecidos em desacordo com as especificações 
dos requisitos obrigatórios do Edital e seus anexos; 

e) Exercer a fiscalização do Contrato, por servidores especialmente designados, na 
forma da Lei N°. 8.666/ 93 e suas alterações; 

f) A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a Contratada 
possa desempenhar os compromissos assumidos de acordo com as especificações do 
Edital e seus Anexos. 

12.2. DA CONTRATADA 



Év1,11,41,- 1/ . /..t 

Fo 
Rubrica. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAC-K -Jii 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, siri, Centro — Itacajá — TO cep: 77.720-000 
Fone (063) 3439-1479 E-Mail itacaia(ePsaude.to.ciov.br

a) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente, ao Fundo 
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 
fornecimento dos materiais e equipamentos contratados; 

c) Arcar com todas as despesas relativas a fretes, impostos, contribuições 
previdenciárias. encargos trabalhistas, e outros encargos decorrentes do Contrato; 

d) Providenciar a correção ou a substituição dos bens, por divergências de 
especificações com a proposta, defeitos, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Contratante durante o recebimento, quando houver; 

e) Assegurar e facilitar à Contratante o acompanhamento, a fiscalização e o acesso às 
informações referentes ao objeto do contrato; 

f) Proceder a entrega dos bens no prazo estipulado na proposta, a partir da data de 
assinatura do contrato; 

g) Providenciar na entrega dos veículos, a entrega técnica, explicando o seu 
funcionamento, quando se dará o atesto; 

h) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE para a prestação de 
esclarecimentos e de suporte técnico para os casos de cobertura de garantia; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE 

13.1. O valor do presente Contrato será fixo e não reajustável, com base na proposta 

adjudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 

14.1. O presente Contrato fica vinculado aos termos e condições determinados no Edital do 
Pregão Presencial n°006/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

15.1. O presente instrumento, inclusive os casos omissos, regulam-se pela Lei de Licitações 
e Contratos administrativos (Lei Federal n°8.666/1993). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
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16.1. O servidor, e seu substituto, responsável pela respectiva Gestão e Fiscalização do 
presente Contrato será nomeado oportunamente, nos termos do inciso III c/c 63 e 67 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso IX, da Instrução 
Normativa TCE/TO n° 02/2008, de 07 de maio de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir quaisquer das obrigações, caberá à aplicação, pela Administração, 
isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

17.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais e equipamentos sujeitará a empresa, a 
juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei n° 8666/93; 

17.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a CONTRATANTE e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com a multa prevista no item 17.2, b; 

17.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial do fornecimento, a Administração poderá 
aplicar contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 
8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com 

tvlunicipio de Itacajá, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A reabilitação será 
concedida após ressarcimento, pelo contratado, dos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item "c"; 

e) rescisão, nos termos do art. 77 da lei federal no 8.666/93. 

17.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais 
da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 
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18.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, que é 
condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de ltacajá 
- TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer 
natureza que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA. 

ltacajá - TO no dia 12 de agosto 2021. 

CONTRXANTE 

GUSTAVO GUIMARÃES PAIVA 

CS RATADA 

PG AG R VIEIRA — EIRELI- EPP 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde Empresa 

Testemunhas: 

S),,,c6rie 1LÀn
Nome: 
CPF: LQ-1-

Nome 
CPF• 
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TERMO DE CONTRATO N° 018/2020, ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO 
DE ITACAJÁ E A EMPRESA P G AGUIAR VIEIRA 
- EPP VISANDO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
PARA O MUNICÍPIO DE ITACAJÁ -TO, 
CONFORME PROCESSO N°: 
2019.30550.005249. 
CONVÉNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE N° 
154/2019. CONCEDENTE: ESTADO DO 
TOCANTINS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
REFERENTE A EMENDAS PARLAMENTARES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 
- TO 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ, Estado do 
Tocantins, inscrito no CNPJ sob n° 11.372.183/0001-92, localizado à Rua Costa e 
Silva, s/n', Centro, Itacajá - TO, CEP: 77.720-000, neste ato representado pela sua 
atual Gestora o Sra. Rosivánia Freitas Teixeira, brasileira, portadora do CPF n° 
822.502.191-68 e no RO n° 166.721 SSP/TO, residente e domiciliada na Rua 02, 
s/n, Centro, Itacajá - TO. 

CONTRATADA: P G AGUIAR VIEIRA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, N°: 2563 - NOVA SANTA INÊS -• 65.300-
480, SANTA INÊS - MA, inscrita no CPF / CNPJ n°. 27.967.465/0001-72, por seu 
Representante Legal o senhor Paulo Gutemberg Aguiar Vieira, CPF: 043.178.463-90, 
têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA'. FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal de Itacajá sob o 
n° 015/2020 Pregão Presencial n.° 001/2020, que passam a fazer parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA -- OBJETO E VALORES 

2.1. Constitui objeto do presente a a aquisição de dois veículos para o Município 
de Itacaj á -TO, conforme PROCESSO N°: 2019.30550.005249. 
CONVÉNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE N° 154/2019. CONCEDENTE: Estado do 
Tocantins, por intermédio da Secretaria de Estado da saúde, referente a emendas 

Rua Costa e Silva, s/n - Setor Aeroporto - 77720-000 - ltacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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parlamentares, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Itacaj á - TO, conforme especificações constantes no Edital e respectiva Proposta 
de Preços, parte integrante deste Contrato independente de transcrição, sendo: 

Fornecedor: P G AGUIAR VIEIRA - EPP 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 Telefone: (63) 3434-0877 
Endereço: AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, N°: 2563 - NOVA SANTA INÊS - 65.300-

1480, SANTA INÊS - MA 

Item DESCRIÇÃO 

Fabricante 

Inarca/mod 
elo UNID. QUART. 

VALOR 
xrriiTÁRio 

It$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

2 

VEICULO - TIPO MINI VAM, 
bicombustivel, motor 5 portas, 
transmissão manual com no rrjnirno 7 
lugares. Ano 2020/2020 

CI1EVROLE. 
T SPIN 1.8 

8V 
FF,CONOFL 

EX 
PREMIER 

2020 

UN 01 87.000,00 

87.000,00 

TOTAL GERAL R$: 87.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pela CONTRATANTE, com especial 
observância dos termos do instrumento da Licitação deste Contrato. 

3.2. Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas da 
Contratante para executar o objeto deste instrumento, e qualquer outro encargo que 
incida ou venha a incidir sobre a execução do Contrato. 
3.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações do Edital do 
Pregão e no seu Anexo II - Termo de Referência, em local, quantidades e prazos 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA / PRESTAÇÃO 

Rua Costa e Silva, s/n - Setor Aeroporto - 77720-000 - ltacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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4.1. Assinado o Contrato, o licitante vencedor deverá retirar a Nota de Empenho e 
providenciar a entrega dos materiais e equipamentos. Os materiais e equipamentos 
deverão ser entregues e instalados no Hospital Municipal Nossa Senhora da 
Conceição, na Rua Costa e Silva, s/n, Setor Aeroporto - Itacajá - TO, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas as 18:00 horas, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de assinatura do contrato. 

4.2. Verificada a desconformidade do equipamento ou material, a licitante vencedora 
deverá promover as correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
equipamento e material, acompanhada dos manuais do fabricante e do termo de 
garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O valor total da contratação é de R$: 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). 

5.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os 
custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 

5.3. A Contratada, deverá protocolizar perante a CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura 
dos materiais e equipamentos entregues, que após conferência e aprovação pelo 
recebimento provisório e definitivo, será devidamente atestada, e será paga, 
diretamente na conta corrente de titularidade da Contratada; 

5.4. Na ocorrência de rejeição cia(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da 
data da sua representação; 

5.5. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos a partir 
da apresentação Nota Fiscal e seu respectivo atesto; 

5.6. Os pagamentos serão efetuados através depósito bancário exclusivamente em 
conta corrente de titulas-idade da Contratada, sendo a garantia do referido pagamento 
a Nota de Empenho; 

5.7. Os valores a serem pagos serão os constantes da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE RECEBIMENTO 

6.1. Em conformidade com o artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/1993 o objeto será 
recebido da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da quantidade e 
conformidade do material e equipamento com a especificação e a proposta; 

Rua Costa e Silva, s/n - Setor Aeroporto - 77720-000 - ltacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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b) DEFINITIVAMENTE, pela aceitação após a verificação: 

b.1) do bem com a descrição se compatível com o Edital e proposta, e 
qualidade do material e equipamento entregue; 

b.2) do teste de funcionamento dos equipamentos já devidamente 
instalados. 
6.2. Na hipótese da verificação a que se refere este artigo, não seja procedida dentro 
dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados pela 
Contratada à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato, nos termos do 
art. 73, § 20 , da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, objeto entregue em desacordo 
com o instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA'- DA VIGÊNCIA an> 

7.1 A duração do Contrato terá validade até o final do prazo da cobertura da 
obrigação acessória, ou seja, da garantia oferecida pelo fabricante para o bem 
adquirido, conforme o manual apresentado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO E RECURSOS 

8.1. As despesas correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde de Itacajã - TO, na 
seguinte dotação orçamentária: 

Fundo Municipal de saúde 

10.301.1449.1.049 - 3.3.90.52 Ficha 446 Aquis. De Equip. Mob. Veic. p/ U. de 
Saúde e Hospital Fonte 400 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O Gestor deste Contrato deverá manter permanente fiscalização da contratada 
para fins de acompanhamento e controle da execução do contrato agindo de forma 
pró ativa e preventiva, não eximindo a contratada de sua plena responsabilidade de 
culpa ou dolo na entrega dos materiais e equipamentos, bem como das sanções 
previstas; 

sSletTnicür.b.E"I 

Rua Costa e Silva, s/n -Setor Aeroporto - 77720-000 - ltacajá -TO. 
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SECRETARIA BrMUNICIPAL DE 

E 
ITACAJÁ-TO 

9.2. Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, este contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as 
normas constantes da citada lei, respondendo cada qual pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

9.3. A Contratante realizará a fiscalização por meio de servidor a ser designado 
oportunamente em ato próprio, na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, sempre atendido a conveniência administrativa no interesse da 
Administração. 

10.2. Os motivos para rescisão do Contrato são os enumerados no art. 78 de Lei 
8.666/93. 

10.2.1. Também caberá a rescisão do Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA transferir o objeto a 
outrem, no todo ou em parte. 

10.3 Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor 
devido coliespondente aos piodutc.)s já entregues e aceitos até a data da dissolução 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS DE 
INSTALAÇÃO 

11.1. Os materiais e equipamentos deverão ser instalados sob a responsabilidade 
da Contratada. 

11.1.1. Após a entrega dos materiais e equipamentos, a Contratada deverá 
providenciar de imediato a sua instalação, para os testes de desempenho e o 
recebimento definitivo, quando se dará o atesto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1. DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento da Contratada em até 30 (trinta) dias corridos após 
apresentação da Nota Fiscal e o respectivo aceite do Servidor Responsável pelo 
recebimento; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 

Rua Costa e Silva, siri - Setor Aeroporto - 77720-000 - ltacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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c) Oferecer as condições mínimas necessárias para que a Contratada execute a 
entrega e os serviços de instalação a ela designadas, a fim de que alcance os 
resultados e objetivos esperados; 

d) Recusar nas seguintes hipóteses: 
d.1) Nota Fiscal com especificação, e/ou quantidades, e/ou valor em 

desacordo com o discriminado no Edital, seus anexos e proposta adjudicada; 

d.2) Os produtos, no todo ou em parte, fornecidos em desacordo com as 
especificações dos requisitos obrigatórios do Edital e seus anexos; 

d.3) Os produtos de baixa qualidade, ou inadequados para a sua finalidade 
e/ou outros problemas evidenciados na sua entrega. 

e) Exercer a fiscalização do Contrato, por servidores especialmente designados, 
na forma da Lei N°. 8.666/ 93 e suas alterações; 

f) A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 
Contratada possa desempenhar os compromissos assumidos de acordo com as 
especificações do Edital e seus Anexos. 

12.2. DA CONTRATADA 

a) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente, ao Fundo 
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 
fornecimento dos materiais e equipamentos contratados; 

c) Arcar com todas as despesas relativas a fretes, impostos, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas, e outros encargos decorrentes do Contrato; 

d) Providenciar a correção ou a substituição dos bens, dentro do prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, por divergências de especificações com a proposta, defeitos, 
falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante durante o recebimento, 
quando houver; 

e) Assegurar e facilitar à Contratante o acompanhamento, a fiscalização e o 
acesso às informações referentes ao objeto do contrato; 

I) Proceder a entrega, no endereço indicado, dos bens no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, a partir da data de assinatura do contrato; 

Rua Costa e Silva, s/n - Setor Aeroporto - 77720-000 - ltacajá -TO. 
Fone/Fax: 0xx63-3439-1479 - E-mail: itacaja@saude.to.gov 
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g) Providenciar de imediato, após a entrega dos bens, a sua instalação para os 
testes de desempenho e o recebimento definitivo, quando se dará o atesto; 

h) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE para a prestação de 
esclarecimentos e de suporte técnico para os casos de cobertura de garantia; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

13.1. O valor do presente Contrato será fixo e não reajustável, com base na proposta 
adjudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 

14.1. O presente Contrato fica vinculado aos termos e condições determinados no 
Edital do Pregão Presencial n° 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

15.1. O presente instrumento, inclusive os casos omissos, regulam-se pela Lei de 
Licitações e Contratos administrativos (Lei Federal n° 8.666/1993). 

CLÁUSULA DÉCIMA -SEXTAr,. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

16.1. O servidor, e seu substituto, responsável pela respectiva Gestão e Fiscalização 
do presente Contrato será nomeado oportunamente, nos termos do inciso III c/c 63 
e 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso 
IX, da Instrução Normativa TCE/TO n° 02/2008, de 07 de maio de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir quaisquer das obrigações, caberá a aplicação, pela 
Administração, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

17.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais e equipamentos sujeitará a 
empresa, ajuízo da Administração, ã multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da 
Lei n° 8666/93; 

17.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com a CONTRATANTE e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, b; 

Rua Costa e Silva, sin -Setor Aeroporto - 77720-000 - Itacajá -TO. 
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17.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial do fornecimento, a Administração 
poderá aplicar contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 
87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com Município de Itacajá, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A 
reabilitação será concedida após ressarcimento, pelo contratado, dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item "c"; 

e) rescisão, nos termos do art. 77 da lei federal no 8.666/93. 

17.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 
legais da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial do 
Estado, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, 
parágrafo único da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -- DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Itacajá - TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de 
qualquer natureza que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e 
CONTRATADA. 

Itacajá - TO, no dia 01 de abril 2020. 

Rua Costa e Silva, sin - Setor Aeroporto- 77720-000 - Itacaja -TO. 
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VIEIRA:27967465000172 

CONTRATANTE CONTRATADA 

ROSIVANIA FREITAS TEIXEIRA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

inttel,RIA 414XXINt Ot 

WSAUDE 

P G AGUIAR VIEIRA - EPP CNPJ: 
27.967.465/0001-72 
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ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJAha: 
CNPJ: 11.372.183/0001-92 

NOTA DE EMPENHO 

Procr),:sa: ,... . 
25:3

Rubrica: 
I 

EMPENHO 298 EXERCÍCIO 2020 P.A.: 298 TIPO: Global CRÉDITO: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA FICHA: 658 DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 07.15.01 - FM5 • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Função: 10 -Saúde 

Sub-Função: 301 - Atenção Básica 

Programa: 2704 -ASSISTÊNCIA INTEGRADA À SAÚDE 

Proj./ Ativ,: 1.120 - Bloco de Investimento Atenção Básica 

Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente 

Fonte: 400 - Bloco de Investimento -Transf Fundo de Rec do SUS 

, 

Modalidade: Pregão Presencial 

Licitação: 001/2020 

Contrato: 018/2020 

Convênio: _ 

Subelemento: 4490524800 - Veiculos Diversos 

Incorporação 123110501030000 - Veículos Em Geral - F1'i/IS 

Despesa Pessoal: R$ 0,00 SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL 

87.000,00 87.000,00 0,00.

CREDOR 

Nome: P G AGUIAR VIEIRA - EPP Cidade: SANTA INÊS - MA 
Endereço: AV. MARECHAL CASTELO BRANCO N°2563 C.N.P.J.: 27.967.465/0001-72 
Bairro: NOVA SANTA INÊS Inse. Est.: 

HISTÓRICO 

Empenho emitido para ocorrer despesa com aquisição de veiculo para o município de Itacajá-TO, conforme processo 
n'2019.30550.005249.CONVENIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE N 154/2019, CEDENTE- Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, 
referente a emendas parlamentares, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Itacaja-TO, 

ESPECIFICAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quantidade Val. Unitário 
. 

Valor Total 

TOTAL: 87.000,00 
"--

VALOR TOTAL POR oitenta e sete mil reais * 

DECLARO QUE A IMPORTÂNCA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM : 01/04/2020 

- 

AUTORIZO A DESPESA 

EM : 01/04/2020 

i 
JOANA DARC PEREIRA DA SILVA 

TESOUREIRO 
CPF.: 933.620.481-53 

ROSIVÂNIA'FREITAS TEIXEIRA 
GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE 

CPF.: 822.502.191-68 

Datta Svstem Tecnologia - Palmas/TO - Tel:(63) 3212-1518/ 3322-3470 



RECEBEMOS DE P0 AGUIAR VIEIRA OS PRODMOS/SERVIÇOS CONSTAM-ES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO Folha : N.;" .

N ° 000.RUffita: 

DATA DE RECEIIIMINTO IDENTIFicAçAo r. ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SÉRIE: I 

P G AGUIAR VIEIRA 

RODOVIA BR 316, 1996 - - VILA OLIPICA, Santa Ines, MA - 
CEP: 65309899 - Fone/Fax: 98982168231 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

I - Saída 
1 

N° 000.000.202 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

CONTROLE IX) FISCO 

III II I I 1111 11111 11111111111 1111 1111 
CHAVE DE ACESSO 

2121 0827 9674 6500 0172 5500 1000 0002 0213 5004 0022 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 

NF-e www.nfc.fazenda.gov.briportal ou no site 

da Scfaz Autorizadora 

NATUREZA I)A OPERAÇÃO 

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

125307918 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL IX) SUIS'''. IREI 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421210022209509- 24/08/2021 10:08 

CNPJ /CPI' 

27.967.465/0001-72 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NomEtRAzÃo soem 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITACAJA 
(mim ,

11.372.183/0001-92 
DATA DA iimissÃo 

24/08/2021 
ENDEREÇO 13AIRRO/DISTRI10 em, r DATA DE ENTRADA/SALDA 

RUA COSTA E SILVA, SN - CENTRO 77720-000 ... 
\,v .NICIPIO FONE/FAX 1111: INSCRIÇÃO ESTADUAL 110RA DE ENTRADA/SAIDA 

ltacaja TO _ 

40 FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO 
I 3ASE 1)11 CÁLCULO DO ICMS VALOR IX) ICMS I I ASE nn CÁLCULO Do lems ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 110.800,00 
vAl.(IR IX) FRETE VALOR DO SEGURO 1 )ES(ONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR IX) 11 1 VAl.OR •ro•rni, im NIC1TA 

0,00 _ 0,00 0,00 0,00 0,00 1 10.800,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAIA) / SOCIAL FRETE POR CONTA --- 

O-Remetente (CIF) 

CÓDIGO ANTr PLACA IX) VEICULO LIE CNPJ/C1'1" 

' ENDEREÇO I MUNICÍPIO i !NSCRIÇÀO ESTADUAL 

, 
QUANTIDADI ESPÉCIE MARCA I ~RAÇÃO I PESO BRUTO I PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PROD 1:T0/SERVIÇO 

COMGC) DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SliR VIÇO NCM/S11 CST CEDI' uNtD oTD. VLR. UNO. V1,1( Tom. ne ICMS VIR. ICMS VIA (PI i I( MS II 1 

281 A220551 NOVA STRADA ENDURENCE CS 1.4 02 PASS 
2021/2021 AMBIJLANCIA SIMPLES REM 
MARCA: F1AT; MODELO: rim STRADA 
ENDURENCE CS 1.4 02 PASSAGEIROS 004 
CILINDROS; OKM; FAB-2021; MODELO: 2021. 
COR: BRANCO HANCHISA; COMBUSTIVEL: 
ETANOUGASOLINA; CODIGO MODELO: 222443. 
MOTOR INI° 327A0114576596; CHASSIS: 
9BD281A22NYW48013-TRANSFORMADA PARA 
AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOCÃO 

87043190 0400 6403 UN 1.0000 110.800,0000 I I 0.800,00 

CÁLCULO DO ISS N 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VAI.OR Tann'. [XIS SERVIÇOS ' isAsu DE cm.cur.o Do ISSQN - VALOR IX) ISSQN 

235238 ,-
DADOS ADICIONAIS 

irgyokmAçõEs comPumENTAREs 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: REFRENTE A PP 

N° 006/2021/PROCESSO N' 047/2021/PRO3ETO N" 010414.00384/2 

021/ CONTA PARA DEPOSITO BRASIL AG 0613-0 C 70888-7 

RESERVA1X) AI) FISCO 

• P' 



Processo 
Folha 

RECEBEMOS DE PC, AGUIAR VIEIRA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO Ruonça: 
-----t--\ '---7" "---4

N°000.000.062 

SÉRIE: 1 
DATA 1)E RECEBIMENTO 

___ 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA IX) RECEIIEDOR 

... 

P G AGUIAR VIEIRA 

AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 2563 - PREDIO - NOVA 
SANTA INES, Santa Ines, MA - CEP: 65300480 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 
1 - Saída 1 
N° 000.000.062 
SÉT,R1E: 1 

Página 1 de 1 

conrrizoLF Do rIscri 

II II 11111 11111 1111111111 II 1111 
CHAVE DE ACESSO 

2120 0727 9674 6500 0172 5500 1000 0000 6210 8003 8103 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfc.fazenda.gov.briportal ou no site 
da Scfaz Autorizadora 

NATUREZdx DA OPERAÇÃO 

VENDA 
INSCRIÇÃO ESTADUAI 

125307918 i iNscRiçÃo ENTAmIAL IX) sunsT. TROO. 

PROTOCOLO IS,. Alf 1Z AÇ 110 1)1)1350 

42 12 O 001 48 6424 7 - 08/0 7/2 0 20 1 0:4 0 

em/um 
27.967.465/0001-72 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

M FUNDO MUNICIPAL DE SA E DE 1TACAJA 
Niwein,

11.372.183/0001-92 
[ 1)ATA DA EMISSÃO 

08/07/2020 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CO' DATA DE ENTRADA/SAIDA 

RUA COSTA E SILVA, SN - CENTRO 
1 
77720-000 

' MI IN iCI PIO FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

Itacaja _ 
lu: 

TO 

1 
_.-

so FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO 
- 

BASE DE CALCULO IX) ICMS VAI.OR DO WIWS 13ASli DE CÁLCULO DO ICMS !il ~R DO ICMS ST VALOR Tom DOS PRODUM 

0,00 . 0,00 0,00 0,00 87.000,00 
vAumm0142VM 

0,00 
vALoR DO WAIMO 

0,00 
msenNu) 0,001 umAs DMNMS ACESSÓRIAS 

0,00 
1 VALOR DO un 

0,00 87.000,00 
mwR u MAL DA NOTA 

TRANSPORTADORNOLUMF,S TRANSPORTADOS 

RA/Ào St /CIAI. FRETE POR CONTA 

3-Remetente Próprio 
1(111)10(10(111)10(1ANTT c PLACA DO VE1C1 II ,c , 

_ 

CNPJ/CPF 

' INDERIWO I MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE 1 MARCA NUMERAÇ'Áo ('(/50mim , PEso LiQi n no 

1)ADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CODI(iO DESCRIÇÃO IX) PRODUTO/SERVIÇO NCM/S1 I CST eFOP UNO. (2 i D VI.R IN IT. VIR. TOJAL lie (CM) VIR. ICMS VIR. 11'1 
Al IQ 
!á, 

ALIO 
' 

9BG1K7520LB1 
80686 

SPIN 1.8L ACTIV7 
CHEVROLET; MODELO: SPIN 1.8L AT ACTIV7; 
CHASSIS: 98G3K7520LB180686; 05 PORTAS 07 
LUGARES; MOTOR: 1.8MPH POTENCIA GAS: 
106CV; ALCOOL: 111 CV; N' MOTOR: JWH039252. 
RENAVAN: 104674; COR; CINZA SATIN; ANO 
FAB/MODELO: 2020/2020; 

87043190 0300 6403 UM 101)00 87 000,0000 87.000,00 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR IX) ISSQN 

235235 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMN,:õES COMINA MENTARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: REFERENTE A N 

OTA EMPENHO N° 298/P.P 001/2020 CONTRATO 018/2020; PROCESSO 

N° 2019.30550.005249-CONVENIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE N' 154/ 

2019/CONTA PARA DEPOSITO: BRASIL AG 0613-0 CC 70888-7 P G A 

GWAR 

- RE. SER VAIX) AO FISCO 



ge.& 

Rubrica:_ 

GOVERNO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANDOLANDIA 
CNPJ 13.892.610/0001-99 

ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que, a 
empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob n° 27.967.465/0001-72 e Inscrição 
Estadual no 12.530791-8, sediada à Av. Marechal Castelo Branco, n° 2563 — Bairro Nova 
Santa Inês, CEP 65.300-480 — na cidade de Santa Inês-MA - (98) 98208-0178, e-mail: 
emporioempreendimentos_©outlook.com, tem fornecido 01 (um) Veículo Automotor com 
características técnicas que atenderam às exigências editalícias constantes nos autos do 
processo que abaixo expomos: 

NOTA • 
FISCAL 

DATA DE LICITAÇÃO 

FATURA EMISSÃO MODALIDADE 

EMPENHO 
CONTRATO 
PRCCESSO 

OBJETO LICITADO E FORNECIDO 

0078 5 09 2 

Pregão 
Eletrônico 

n° 001/2020 
FMS 

Empenho n° 
0068764 

Contrato n° 
001/2020-SMS 

Processo n° 
007/2020 

AMBULÂNCIA FURGONETA tipo A 
(Simples Remoção) — cor: Branca 
FIAT/FIORINO Hard Working - 1.4 
EVO — Flex, ano/modelo: 2020/2021 
Carroceria em aço monobloco 
original de fábrica 
Chassis n° 9BD2651JHM9164362 
Motor N° 327A0114386472 

ATESTAMOS ainda que, obtivemos um resultado satisfatório quanto ao 
desempenho e à qualidade do veículo, bem como, ao prazo de entrega e a garantia do 
objeto fornecido, e que até o momento, nada consta em nossos arquivos/registros que 
venha desabonar a conduta moral, comercial e a sua capacidade técnico-gerencial nesse 
fornecimento, pois cumpriu com todos os compromissos do contrato firmado com esse 
Fundo Municipal de Saúde. 

Sandolândia—T 'de setembro de 2020. 

FUNDO MUNI 
LO 

Gesto 
CP 

NDOLÂNDIA 
NUNES DE SOUZA 

do Fundo Municipal de Saúde 
01 951.561-88 / RG 4476684 SSP/TO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANDOLÂNDIA 
Av. Dr. Ulisses Guimarães, r10 01 Centro -- 77.478-000 — Sandolândia — TO 

(63) 3394-1418 - e-mail: saúde@sandolandia.to.gov.br CNPJ 13.892.610/0001-99 



Pronsu c 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços Folha:,02. 
•••;-'44 Rubrica: 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

EMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12102332183 em 
07/04/2021, protocolo 210428597. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: P G AGUIAR VIEIRA 

Número de Registro: 21801214707 

CNPJ: 27967465000172 

Munícipio: Santa Inês 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR 
04317846390 VIEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/04/2021 12:13:29 SOB N' 
20210428597. 
PROTOCOLO: 210428597 DE 23/03/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102332183. NIRE: 21801214707. 
P G AGUIAR VIEIRA 

NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 07/04/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Processo:-~X. áte!"/ 

Folha:28.8 

• 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços Rubrica.. 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12205662974 em 
05/05/2022, protocolo 220546916. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

Número de Registro: 21201183681 

CNPJ: 27967465000172 

Munícipio: Santa Inês 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) Nome 

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087 

27967465000172 P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

011, 
61646384377 

MARIA EDUARDA MASCARENHO DE 
FARIAS 

JUCEIMA 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/05/2022 10:31 SOB 1,1* 20220546916. 

PROTOCOLO: 220546916 DE 03/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12205662974. NIRE: 21201183681. 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 05/05/2022 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Proceszo: 
Folha: 
Rubrica: 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNN: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

ATIVO 

2z0Z. 

ATIVO CIRCULANTE: 1.145.003,91 

DISPONIVEL 
Caixa 19.748,25 
Banco Conta Movimento 124.748,65 

144.496,90 
VALORES A RECEBER 
Duplicatas a receber 510.748,65 

510.748,65 
ESTOQUE 
Mercadorias para uso da prestação de serviço 489.758,36 

489.758,36 

NÃO CIRCULANTE: 1.029.075,87 

IMOBILIZADO 
Equipamentos de Informática 18.255,15 
Moveis e Utensílios 29.568,47 
Maquinas e Equipamentos 557.955,25 
Veículos 445.784,25 
(-) Depreciação 22.487,25 

1.029.075,87 

TOTAL DO ATIVO 2.174.079,78 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o ATIVO 
quanto o PASSIVO totalizando R$ 2.174.079,78 (dois milhões e cento e setena e quatro mil e setenta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 

Página 1 de 7 
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 

NIRE: 21801214707 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

PASSIVO 

Fotha: 
Rubrica: 

CIRCULANTE 626.787,90 

Fornecedores 474.698,25 
Pro Labore a pagar 4.500,00 
Despesas Diversas 147.589,65 

626.787,90 

NÃO CIRCULANTE 170.658,14 

Exigível a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos 170.658,14 

170.658,14 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.376.633,74 

Capital social 500.000,00 
Lucro do Exercício 876.633,74 

1.376.633,74 
TOTAL DO PASSIVO 2.174.079,78 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o ATIVO 
quanto o PASSIVO totalizando R$ 2.174.079,78 (dois milhões e cento e setena e quatro mil e setenta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n°1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 

NIRE: 21801214707 

Processo:~ 
Folha 
Rubrica: 

CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro) 

LC= 13$ 
1.077.344,99 

R$ 400.194,25 

índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

LG= RS 
1.077.344,99 

R$ 648.881,23 

Solvência Geral SG : Indice > ou = a 1,00(um inteiro) 

SG= 
2.174.079,78 

R$ 648.881,23 

lndice de Endividamento Geral - IEG 

GEG= R$ 648.881,23 
R$ 

1.077.344,99 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Admnistradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 

R$ 2,69 

R$1,66 

R$3,35 

R$0,60 
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

Pron5',J) •a'a 

Folha: 
Rubrica: 

DEMONSTRAÇAO DE RESULTADOS DO EXERCIC10- D.R.E - 2021 

Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços 4.646.988,55 

Descontos Obtidos 0,00 

Receitas Financeiras 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS 4.646.988,55 

Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas 3.031.253,87 

Despesas com Folha de Pró-labore 54,000,00 

Serviços Prestados por Terceiros 13.200,00 

Despesas com Salários 76.269,59 

Despesas com Encargos Sociais 22.609,11 

Despesas Administrativas 13.685,98 

Despesas com Comunicações 7.198,25 

Impostos e Taxas 385.748,65 

Peças e Matérias para Manutenção e Conservação 74.748,69 

Consertos e Reparos 37.485,69 

Despesas Diversas 54.154,98 

TOTAL DAS DESPESAS 3.770.354,81 

RESULTADO DO EXERCICIO • LUCRO 876.633,74 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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• 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n°1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

Folha: .-̂2,63 
Rubrica: 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de Santa Inês/MA, 
tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços, com início de atividades em 14/06/2017. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial, 
3,5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 170.658,14 
(Cento e setenta mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos), junto a instituições financeiras 
nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira — 50% do capital social 
Maria Eduarda Mascarenho de Farias — 50% do capital social 
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Soda Administradora 

• 

Darly Dannyele Lago de Melo 
Contador 

CRC/MA 14087/5 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Rubrica: 

Página 7 de 7 

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

207Z 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

02158249382 

Nome 

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 

04317846390 

61646384377 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

Processo: 
Folha: 
Rubrica: 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 08, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, município Santa Inês, CNPJ n° 

27.967.465/0001-72, Número de Registro (N IRE) 21201183681. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/06/2017 

G) constitutivo: 21801214707 

Santa Inês, 01/01/2021 

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO P G AGUIAR VIEIRA E CIA LIDA 
CONTADOR PESSOA JURÍDICA 

CRC/MA 14087 CNPJ 27.967.465/0001-72 

MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

Administrador, Sócio 

CPF 616.463.843-77 



P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

ATIVO 
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Rubrica: 

ATIVO CIRCULANTE: 1.145.003,91 

DISPONIVEL 
Caixa 19.748,25 
Banco Conta Movimento 124.748,65 

144.496,90 
VALORES A RECEBER 
Duplicatas a receber 510.748,65 

510.748,65 
ESTOQUE 
Mercadorias para uso da prestação de serviço 489.758,36 

489.758,36 

NÃO CIRCULANTE: 1.029.075,87 

IMOBILIZADO 
Equipamentos de Informática 18.255,15 
Moveis e Utensílios 29.568,47 
Maquinas e Equipamentos 557.955,25 
Veículos 445.784,25 

(-) Depreciação 22.487,25 
1.029.075,87 

TOTAL DO ATIVO 2.174.079,78 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o ATIVO 
quanto o PASSIVO totalizando R$ 2.174.079,78 (dois milhões e cento e setena e quatro mil e setenta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 

NIRE: 21801214707 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

PASSIVO 

Proces:o: 
Folha: 
Rubrica: 

CIRCULANTE 626.787,90 

Fornecedores 474.698,25 
Pro Labore a pagar 4.500,00 
Despesas Diversas 147.589,65 

626.787,90 

NÃO CIRCULANTE 170.658,14 

Exigível a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos 170.658,14 

170.658,14 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.376.633,74 

Capital social 500.000,00 
Lucro do Exercício 876.633,74 

1.376.633,74 
TOTAL DO PASSIVO 2.174.079,78 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o ATIVO 
quanto o PASSIVO totalizando R$ 2.174.079,78 (dois milhões e cento e setena e quatro mil e setenta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 
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Folha: 
Rubrica: 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 

NIRE: 21801214707 

CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro) 

LC= R$ 
1.077.344,99 

R$ 400.194,25 

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

LG= 
f_2$ 

1.077.344,99 
R$ 648.881,23 

Solvência Geral SG : lndice > ou = a 1,00(um inteiro) 

SG= 11.$ 
2.174.079,78 

R$ 648.881,23 

Indice de Endividamento Geral - IEG 

GEG= R$ 648.881,23 
R$ 

1.077.344,99 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Admnistradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 

R$2,69 

R$ 1,66 

R$3,35 

R$0,60 

2e7£ 
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Rubrica: 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

DEMONSTRAÇAO DE RESULTADOS DO EXERCIC10- D.R.E - 2021 

Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços 4.646.988,55 

Descontos Obtidos 0,00 

Receitas Financeiras 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS 4.646.988,55 

Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas 3.031.253,87 

Despesas com Folha de Pró-labore 54.000,00 

Serviços Prestados por Terceiros 13.200,00 

Despesas com Salários 76.269,59 

Despesas com Encargos Sociais 22.609,11 

Despesas Administrativas 13.685,98 

Despesas com Comunicações 7.198,25 

Impostos e Taxas 385.748,65 

Peças e Matérias para Manutenção e Conservação 74.748,69 

Consertos e Reparos 37.485,69 

Despesas Diversas 54.154,98 

TOTAL DAS DESPESAS 3.770.354,81 

RESULTADO DO EXERCICIO - LUCRO 876.633,74 

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Socia Administradora 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087/0-5 



Prc, 
Foffia:, '41 r• Página 6 de 9 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDAibrica: 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica 

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970 
NIRE: 21801214707 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de Santa Inês/MA, 
tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços, com início de atividades em 14/06/2017. 

• 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado á empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 170.658,14 
(Cento e setenta mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos), junto a instituições financeiras 
nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira — 50% do capital social 
Maria Eduarda Mascarenho de Farias — 50% do capital social 
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2021 

Maria Eduarda Mascarenho de Farias 
Soda Administradora 

• 

• 

Darly Dannyele Lago de Melo 
Contador 

CRC/MA 14087/5 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

ãae 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 08, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA. 

• 

• 

Santa Inês, 31/12/2021 

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

CONTADOR PESSOA JURÍDICA 

CRC/MA 14087 CNPJ 27.967.465/0001-72 

MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 

Administrador, Sócio 

CPF 616.463.843-77 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digifflobrica: 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

• 

02158249382 

27967465000172 

61646384377 

Nome 

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 
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SECREENRIA KVENDA 

USUARIO: 04317846390 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUIffitica: DATA; 23/08/2022 

HORA: 12 : 31 

INSC. ESTADUAL: 12.530.791-8 

RAZÃO SOCIAL: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 30/05/2022 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 
CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGÊNCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

27.967.465/0001-72 
P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA 

21201183681 
14/06/2017 
05 - AGÊNCIA DE SAN FA INES 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
NORMAL 

01/09/2009 
carloslindmelo@hotmail.com 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 

UFRE: 50 - UFRE / SANTA IN4S 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA °BRIG. EFD: 01/01/2021 
ÁREA UTILIZADA: --

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65300-970 
ROD BR 316 

SANTA INES 
(98)8208-0178 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

NÚMERO: 1996 

BAIRRO: VILA OLIMPICA 
ESTADO: MA 

FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 
CEP 

ENDEREÇO 
COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 
CIDADE: 

TELEFONE: 
CEP CAIXA POSTAL: 

ROD BR 316 

SAN IA INES 

(98)8208-0178 

00000-000 

NÚMERO: 1996 

BAIRRO: VII A OLIMPICA 
ESTADO: Km 

FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

2 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

3 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

5 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

6 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

7 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

8 4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 'TRANSPOR TE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

9 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

10 4511103 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 

11 4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS [USADOS 

12 4511105 COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS C USADOS 

13 4511106 COMÉRCIO POR A I ACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 

14 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DF. VEÍCULOS AUTOMOTORES 

15 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

16 4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

17 4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E -MOTONETAS NOVAS 

18 4541206 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS -E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

19 4541207 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

20 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

21 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

22 4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

23 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

24 4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS . 

25 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

26 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIàkWITE 

USUÁRIO: 04317846390 

DATA: 23/08/2022 

HORA: 12 : 31 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4744005 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONS rRuçÃo NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

28 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

29 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

30 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

31 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

32 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

33 7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

34 0161099 ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

35 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

2158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 3- CON•I"ADOR 

61646384377 MARIA EDUARDA MASCARENIIO DF FARIAS 205- ADMINIS I RADOR 

61646384377 MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS 
, 

101 - SÓCIO 

4317846390 PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 101 -SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM 1 SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Folha: c2, 
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Rubrica: 

CREA-MA CAT CO1WREGISTRO DE ATESTADO 

845189/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional BEATRIZ AZEVEDO DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: BEATRIZ AZEVEDO DE OLIVEIRA 

Registro: 1116227924MA RNP: 1116227924 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Número da ART: MA20210413461 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 19/04/2021 

Participação técnica: INDIVIDUAL 
Baixada em: 19/04/2021 

Contratante: LEMOS BRANCO & CIA LTDA CPF/CNPJ: 24.694.106/0001-09 

Endereço do contratante: RUA DAS LARANJEIRAS N°: 1177 
Complemento: Bairro: VILA MILITAR 

Cidade: SANTA INÊS UF: MA . CEP: 65306305 

Contrato: 01 2020 Celebrado em: 05104/2020 
Valor do contrato: R$ 600.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA DAS LARANJEIRAS N°: 1177 
Complemento: Bairro: VILA MILITAR 

Cidade: SANTA INÊS UF: MA CEP: 65306305 

Coordenadas Geográficas: -3.673859, -45.389143 

Data de inicio: 06/04/2020 Conclusão efetiva: 25/03/2021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: LEMOS BRANCO & CIA LTDA C PF/CNPJ: 24.694.106/0001-09 

Atividade Técnica: 17 - Execução #A0107 EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 49- Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução 
#A0132 - REVESTIMENTO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 49 - Execução de obra 1.00 
unidade; 17 - Execução #A0412 - LIMPEZA URBANA 49- Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 
49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução 
#A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 49- Execução de obra 1.00 unidade; 17- Execução #A0534 - SARJETAS 49 - Execução de obra 1.00 
unidade; 17 - Execução #A0535 - MEIO-FIOS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0614 - MOVIMENTO DE TERRA 49 - 
Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0615 - ESCAVACAO 49- Execução de obra 1.00 unidade; 17- Execução #A0699 - SERVICOS 
AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #B0407 - EQUIPAMENTO 
ELETRICO DE BAIXA TENSA0 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #B1102 - ILUMINACAO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 
17 - Execução #C1213 - ESTRUTURAS METALICAS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #C1213 - ESTRUTURAS METALICAS 
49 - Execução de obra 1.00 unidade; 

Observações  

ART REFERENTE AOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA COMERCIAL DE 1 (UM) POSTO DE COMBUSTIVEL E 8 (OITO) SALAS 
COMERCIAIS NO MUNICIPIO DE SANTA INES/MA: COM AS SEGUINTES ATIVIDADES: ESCAVAÇÃO MANUAL; ESTACA ESCAVADA 
MECANICAMENTE; LASTRO DE CONCRETO MAGRO; ARMAÇÃO DE BLOC, VIGA BALDRAME E SAPATA; ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS; CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA EMBOÇO; PINTURA COM TINTA; TELHAMENTO COM TELHA; FABRICAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO; CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO; CHAPA DE ACO FINA A QUENTE; CONTRAPISO 
EM ARGAMASSA; REVESTIMENTO CERÂMICO; EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO; EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO BLOCO DE CONCRETO 25 MPA; ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO); 
EXECUÇÃO DE SARJETA; LIMPEZA FINAL. 

Informações Complementares 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

55 (98) 2106-8300 Fax: +- 55 (98) 2106-8300 E: mai!: faleconoscogcreama.org.br 
Impresso em: 21/04/2021. às 17:02. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
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CAT COM ISTRO DE ATESTADO 

845189/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°845189/2021 
20/04/2021, 12:40 

5a8Ww 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5a8Ww 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Cento, São Luis/MA 

lei: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
() CREA-MA 

Impresso em: 21/04/2021, às 17:02. 
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LAUDO TÉCNICO 

ESTE LAUDO TEM COMO OBJETIVO ATESTAR QUE A EMPRESA LEMOS, 
BRANCO & CIA LTDA EMPRESA DE COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA INSCRITA NO CNPJ: 
24.694.106/0001-09, LOCALIZADA NA RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1117, VILA 
MILITAR, SANTA INÊS/MA, EXECUTOU E CONCLUIU OS SERVIÇOS E OBRAS 
A SEGUIR RELACIONADOS CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE 
COMBUSTÍVEL E 8 (OITO) SALAS COMERCIAIS NA RUA DAS LARANJEIRAS, 
N° 1117, VILA MILITAR, SANTA INÊS/MA DE ACORDO COMO CONTRATO N.° 
01/2020, ASSINADO EM 05 DE ABRIL DE 2020 CONJUNTAMENTE COM A 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA SRTA. BEATRIZ AZEVEDO DE 
OLIVEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, CREA/MA 111622792-4. 

ATESTO, AINDA, QUE O SERVICO OCORREU NA DATA DE INICIO 05 DE 
ABRIL DE 2020 E CONCLUIU EM 22 DE MARÇO DE 2021, CONFORME ART MA 
20210410035, E QUE OS SERVIÇOS DESENVOLVERAM-SE 
SATISFATORIAMENTE, OBEDECENDO AOS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES E 
NORMAS TÉCNICAS, NADA HAVENDO QUE DESABONE A CONDUTA DESSA 
EMPRESA. 

SANTA INÊS (MA), 14 DE ABRIL DE 2021 

Josinati\arA Oliveira 

CREA: 2603810-DF
Engenpeiro Civil 

R
JONNATHANNFI

Te
ZAD24E OLIVEIRA 

ENGENHEIRO CIVIL 
CRE/K6038/D-DF 

2 4.W .., Página 3/6 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São leis/MA 
55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoseo@ereama.org.br 

Impresso em: 21/04/2021, às 1707. 
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LEMOS, BRANCO & CIA LTDA 
CNPJ: 24.694.106/0001-09 

RUA DAS LARANJEIRAS, N°1117, VILA MILITAR, SANTA INÊS/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional junto 
às Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Empresas de 
Economia Mista e Entidades Privadas, que a empresa LEMOS, BRANCO & CIA LTDA 
empresa de comercio varejista de combustíveis para veículos automotores e comercio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência inscrita no CNPJ: 24.694.106/0001-
09, localizada na rua das Laranjeiras, n° 1117, Vila Militar, Santa Inês/MA, executou e 
concluiu os serviços e obras a seguir relacionados construção de 1 (um) posto de 
combustível e 8 (oito) salas comerciais na rua das Laranjeiras, n° 1117, Vila Militar, 
Santa Inês/MA de acordo com o CONTRATO N.° 01/2020, assinado em 05 de abril de 
2020 conjuntamente com a responsavel pela execução da obra SRTA. BEATRIZ 
AZEVEDO DE OLIVEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, CREA/MA 111622792-4, conforme ART 
MA 20210410035, nacionalidade brasileira, residente em na Rua Santo António, n° 711, 
bairro Centro em Santa Inês - MA, conjuntamente, e conforme as características a 
seguir relacionadas: 

(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO: Beatriz Azevedo de Oliveira 
Engenheira Civil 

CREA N.° 111622792-4-MA. 

(B). DENOMINAÇÃO: Execução da construção de 1 (um) posto de combustível e 8 
(oito) salas comerciais. 

(C). LOCALIZAÇÃO: Na rua das Laranjeiras, n° 1117, Vila Militar, Santa Inês/MA 

(D). TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de "empreitada por preço 
global". 

(E). NATUREZA DA OBRA: Execução de projeto e construção. 

(F). PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS: 

Item Descrição Und Quant. 
1 TERRENO 
1.1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ARVORES (DIÃMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 m3 5000 

1.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO DE 
FORMA. AF_06/2017 m3 9.66 

Assmarlo de forma digital por 
LEMOS, BRANCO & CIA
[rim:24694106000109 

03'00' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 
e 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscoepereama.org.br 
Impresso em: 21/04/2021, às 17:02 
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1.3 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE. COM 
25CM DE DIÂMETRO. CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF 01/2020 M 18 

1.4 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS. AF 08/2017 m2 1,8 

1.5 ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA•50 
DE 12.5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 KG 773.21 

1.6 ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA T3ALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM- MONTAGEM. AF_06/2017 KG 166,92 

1.7 ALVENARIA 
1.7.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014 m2 505,35 

1.7.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 1011,2 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 m2 5 

1.7.3 EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 1011,2 
PRESENÇA DE VÃOS. ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 m2 5 

1.7.4 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM 1011,2 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 m2 5 

1.7.5 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2 309,68 

1.7.6 COBERTURAS 
1.7.6.1 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF 07/2019 m2 327 

1.7.6.2 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO. VÃO DE 5 M. 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF 12/2015 UN 16 

1.7.6.3 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA-  INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 8 M. 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA. PLÁSTICA OU 
TERMOACOSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. INCLUSO IÇAMENTO. AF 12J2015 UN 4 

1.7.6.4 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 9 M. 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACOSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF 12/2015 UN 2 

1.7.6.5 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA-  INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 7 M. 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF 1212015 

-NOMERO 
UN 1 

1.7.6.6 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

-E 
M 15 

1.7.6.7 CHAPA DE ACO FINA A QUENTE BITOLA MSG 13, 2.25 MM (18,00 KG/M2) KG 388.8 
1.7.6.8 PISO INTERNO E EXTERNO 
1.7.6.8.1 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. AF 06/2014 m2 309.68 

1.7.68.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 m2 309.68 

1.7.6.8.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF 07/2016 m2 250 

1.7.6.8.4 EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 2885,1 
BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 m2 1 

1.7.6.8.5 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RE170. CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF 06/2016 P M 150 

1.7.6.8.6 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 M 150 

1.7.6.8.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
1.7.6.8.7.1 LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR. 

COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W. SEM REATOR. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 UN 43 

1.7.6.8.7.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 UN 8 

1.7.6.8.7.3 TOTNADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

-+T 
UN 29 

1.7.6.8.7.4 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MODULOS), 2P 20 A. INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 7 

1.7.6.8.7.5 TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM, CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA -4- SUPORTE + MODULO) UN 8 

1.7.6.8.7.6 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 
A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 UN 9 

1.7.6.8.7.7 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MA/12. ANTI-CHAMA 450/750V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 848 

1.7.6.8.7.8 INTENS 

1.7.6.8.7.8. PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 
1 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF 01/2021 UN 9 

DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM, SEM ABERTURA. AF_01/2021 m2 90,1 

LEMOS, BRANCO & CIA Assinddo de forma digital por LEMOS. 
BRANCO CIA t IDA2469.10600010) 

I .11)A:24691106000109 n 77,70. , 027 04, 7 0 00.077

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 

Impresso em: 21/04/2021, às 17:02. 
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1.7.6.8.7.8. 
2 

1.7.6.8.7.8. 
3 

1.7.6.8.7.8. 
4 

PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS. BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

(G). DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 de abril de 2020 

(H). DATA DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS: 22 de março de 2021 

Prccw.s:w.): 

Rubrica: 

UN 14 

m2 2,4 

Atestamos, ainda, que os serviços desenvolveram-se satisfatoriamente, obedecendo aos 
projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a conduta 
dessa empresa. 

LEMOS, BRANCO & CIA Assinado de fonnd cbuital por 

L.T. D A:246941 O 6 O 0010
9 Dados: 2021.04j5 6:26:55 0300' 

LEMOS, BRANCO & CIA LTDA 
CNPJ: 24.694.106/0001-09 

Santa Inês (MA), 14'de Abril de 2021 

/watts rs 
CiliveIrÀ, 

j"Engen eiro Civil 

CREA: 2 03810-DF 
RNP0717517824 , 

JONNATHAN SOUSA DE OLIVEIRA 
ENGENHEIRA CIVIL 
CREA: 26038/D-DF 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São 1 uis/MA 

*Fel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106.6300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

• DARLY DANNYELE LAGO DE MELO 
• MA-014087/0-5 
• CONTADOR 

 • —.582.493-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/06/2022 as 15:15:45. 
Válido até: 11/09/2022. 
Código de Controle: 697795. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



EMPREENDIMENTOS, VEICULOS E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/ MA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 051/2022 
Data de abertura: 14/09/2022 às 08:00h 
Objetivo: contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 
A empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob no 27.967.465/0001-72, sediada na BR 316, N2 1996, VILA 
OLIMPICA - Santa Inês/MA - CEP 65309-899, e-mail: licita.paraPoutlook.com, telefone: (91) 993729319 - Santa Inês 
- MA, por intermédio de sua representante legal o Sr. (a) VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, PROCURADORA, CPF: 
636.345.112-49, RG: 3711646, DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n2. 123, de 14 de dezembro de 
2006, em especial quanto ao seu art. 32; que está apta a Lsufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 
a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §42 do art. 32 da citada Lei 
Complementar. 

Santa Inês — MA, 14 DE SETEMBRO de 2022 

VILZA MARIA CRUZ DA SILVA 

CPF: 636.345.112-49 
PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL 

PG AGUIAR VIEIRA &CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

P G AGUIAR VIEIRA — CNPJ: 27.967.465/0001-721E: 12.530791-8 
TELEFONE (91) 993729319 EMAIL: licita.para@outlook.com 

END: RODOVIA BR 316, N° 1996, BAIRRO VILA OLÍMPICA, SANTA INÊS-MA 
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EMPREENDIMENTOS, VEICU LOS E SERVIÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/ MA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 051/2022 
Data de abertura: 14/09/2022 às 08:00h 
Objetivo: contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 
Prezado(a) Senhor(a), 
A empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob no 27.967.465/0001-72, sediada na BR 316, N2 1996, VILA 
OLIMPICA - Santa Inês/MA - CEP 65309-899, e-mail: licita.para@outlook.com, telefone: (91) 993729319 - Santa Inês 
- MA, por intermédio de sua representante legal o Sr. (a) VILZA MARIA CRUZ DA SUII VA, PROCURADORA, CPF: 
636.345.112-49, RG: 3711646, DECLARA que: 

1-. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, sob as penas da lei, 

principalmente a disposta no art. 72 da Lei ng 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências 

habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 42, VII da Lei n2

10.520/02.; 
2-. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei Federal N2 10.520/02, possuir todos os 
requisitos constantes do edital que a habilite a participar do PREGÃO acima citado, sendo ciente e concordando com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie". 
3-. DECLARA, sob as penas da lei, a Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 22, 
art. 32, da Lei n2 8.666/93; 
4-. DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 9 da Constituição Federal e 
inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei n9 9.854/1999. 
5-. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de 
setembro de 2009. 
6-. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal; 
7-. Declaramos que possuímos estrutura e condições para fornecer os produtos, em conformidade com os prazos e 
exigências do edital e seus anexos. 
8-. Declaramos total fidelidade e veracidade nos documentos apresentados. 
9-. Declaramos que não empregamos pessoas portadoras de deficiência, em virtude de não atingir um percentual 
mínimo de 5%, de acordo art. 28, § 69 da Constituição Estadual (EC n2 42/2008 publicada em 11.06.2008). 
10- DECLARA, sob as penas da lei que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 
Estadual e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada 
de decisão, (inciso III, do art 99 da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n2 04/90), 

Santa Inês — MA, 14 DE SETEMBRO de 2022 

VILZA MARIA CRUZ DA SILVA 

CPF: 636.345.112-49 
PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL 

PG AGUIAR VIEIRA &CIA LTDA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

P G AGUIAR VIEIRA— CNPJ: 27.967.465/0001-72 IE: 12.530791-8 
TELEFONE (91) 993729319 EMAIL: licita.para@outlook.com 

END: RODOVIA BR 316, N2 1996, BAIRRO VILA OLÍMPICA, SANTA INÊS-MA 
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EMPREENDIMENTOS, VEICULOS E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MATÉRIA DO MARANHÃO/ MA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 051/2022 
Data de abertura: 14/09/2022 às 08:00h 
Objetivo: contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 
A empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob no 27.967.465/0001-72, sediada na BR 316, N9 
1996, VILA OLIMPICA - Santa Inês/MA - CEP 65309-899, e-mail: licita.para@outlook.com, telefone: (91) 
993729319 - Santa Inês - MA, por intermédio de sua representante legal o Sr. (a) VILZA MARIA CRUZ DA 
SUILVA, PROCURADORA, CPF: 636.345.112-49, RG: 3711646, DECLARA que: 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ 
sob no 27.967.465/0001-72, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentação da proposta, não foi .nformado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente certame; 
d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do 
referido certame; 
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou 
discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeira ou representante ou 
funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
g) Garantimos que o objeto desta licitação, será fornecido de acordo com as especificações definidas na 
proposta e no termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Santa Inês — MA, 14 DE SETEMBRO de 2022 

VILZA MARIA CRUZ DA SILVA 
CPF: 636.345.112-49 

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL 
PG AGUIAR VIEIRA &CIA LTDA 

CNPJ: 27.967.465/0001-72 

P G AGUIAR VIEIRA — CNPJ: 27.967.465/0001-72 IE: 12.530791-8 

TELEFONE (91) 993729319 EMAIL: licita.para@outlook.com 

END: RODOVIA BR 316, N2 1996, BAIRRO VILA OLÍMPICA, SANTA INÊS-MA 
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Rubrica: 

MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO - MA 

ATA SESSÃO -ADJUDICAÇÃO 

Pregão Eletrônico: N°051/2022 

TIPO: MP 

PREGOEIRO: AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 

OBJETO: Pregão Eletrônico para contratação de empresa para fornecimento de uma 

TOTAL DO PROCESSO: 308.000,00 

LOTE 001 - ADJUDICADO 

FORNECEDOR PC AGUIAR VIEIRA EIRELI CNPJ/CPF: 27967465000172 ME: Sim 

• LOTE 001 

Itens do lote: 1 Valor Inicial: 310.000,0000 Valor final: 308.000,0000 Valor total: 308.000,00 

Item: 1 Unidade: Und 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Quantidade: 1 

• 

Marca: FORO RANGER XL Modelo: 2022/2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ. 06.232.615/0001-20 

PARECER JURÍDICO PREGÃO ELETRÔNICO 051/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE' 2022064/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE UMA AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. 

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO. 

I. DA CONSULTA 

Submete-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a deflagração de certame 
licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto este acima descrito, atendendo ao 
disposto no Decreto Federal n52 10.024/2019 c/c Lei ril) 8.666/93. Os autos foram regularmente 
formalizados e se encontram instruídos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação da Secretaria de Administração para realização do presente procedimento 
licitatório; 

b) Termo de Referência e anexos; 

c) Pesquisa do Painel de Preços; 

d) Dotação Orçamentária; 

e) Minuta do Edital, contrato e anexos; 

f) Solicitação deste parecer 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei ri5) 
8.666/93. 

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da minuta do 
edital, observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere aos critérios de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira dos licitantes 
e juízo de julgamento de propostas. Assim como, presentes na minuta de contrato os requisitos de 
contratação, as obrigações das partes e penalidades contratuais. 

Este parecer, portanto, no escopo de auxiliar no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos praticados na fase preparatória, conclui sobre a aprovação do processo até o 
presente momento, estando a modalidade de licitação e tipo, devidamente enquadrada na 
categoria Pregão Eletrônico tipo Registro de Preço, empreitada por preço unitário e modo de 
disputa ABERTO, devidamente justificado. Cabe, ainda, informar que o processo se encontra nos 
termos da lei, observando com precisão os prazos, habilitação, abertura, publicação e demais 
procedimentos de praxe. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ. 06.232.615/0001-20 

II. DA PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da 
análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática 
da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n2. 8.906/94, que estabelece o 
Estatuto da Advocacia e da 0AI3. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a 
existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 201, § 3o da Lei referida), visto 
que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que 
este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

Nesse norte, colacionam-se as seguintes jurisprudências que versam sobre os requisitos 
necessários para a caracterização de manifesta violação ao art. 892, da Lei 8666/93 - Lei das 
Licitações (Dispensa ilegal), bem como discorrem sobre o caráter meramente opinativo dos 
pareceres jurídicos, vejamos: 

PENAL. CRIME LICITATÓRIO. DEPUTADO 1:1:',DERAL. ARTIGO 89 DA LEI 
8.666/93, SEGUNDA PARTE. FORMALIDADES. DESCUMPRIMEN'FO. 
TIPICIDADE OBJETIVA E SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
DENÚNCIA NÃO RECEBIDA. 1. O artigo 89, segunda parte, da Lei 
8.666/93, é norma penal em branco, a qual, quanto às formalidades a que 
alude, é complementada pelo art. 26 da mesma Lei. 2. O delito em questão 
tutela bem jurídico voltado aos princípios da administração pública (CF, 
artigo 37). O descumprimento das formalidades só tem pertinência à 
repressão penal quando involucrado com a violação substantiva àqueles 
princípios. 3. No caso, as justificativas do preço, da escolha do fornecedor 
e a ratificação do procedimento atenderam às formalidades legais, no que 
diz com perspectiva do denunciado. Conduta do gestor lastreada em 
Pareceres Técnicos e Jurídicos razoavelmente justificados, e não 
identificados conluio ou concertamento fraudulento entre o acusado os 
pareceristas, nem intenção de fraudar o erário ou de enriquecimento 
ilícito. 4. Ausência constatável ictu oculi de indícios mínimos de tipicidade 
objetiva e subjetiva, a inviabilizar um prognóstico fiável de confirmação 
da hipótese acusatória. Denúncia não recebida. (Inq 3962, Relator (a): 
Min. ROSA WEI3ER, Primeira Turma, julgado em 20/02/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO Dle-191 DIVULG 11-09-2018 PUI3LIC 12-09-2018) 
(STF - Inq: 3962 DF - DISTRITO FEDERAL 8621674-32.2015.1.00.0000, 
Relator: Min. ROSA WEBER, Data de Julgamento: 20/02/2018, Primeira 
Turma) 

Feitos os devidos esclarecimentos preliminares, o objeto do presente parecer encerra o 
exame dos atos realizados no procedimento interno de apuração da presente licitação, para a 
devida análise quanto aos eventos ocorridos. 

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o 
procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente 
jurídicos dos autos. 
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MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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Nessa senda, cabe salientar a ressalva técnica de que o gestor público é livre na condução 
da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em 
especial, aos Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. 

Outrossim, os argumentos alhures não vislumbram desclassificar c/ou reduzir friamente 
a presente peça como sendo apensas uma opinião técnica, quanto à regularidade legal do 
procedimento licitatório, mas sim consignar que parte das informações, declarações, 
autorizações, determinações e demais atos nele presentes. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA 
111.1 DA ADEQUAÇÃO DO OBJETO A MODALIDADE LICITATÓRIA 

Licitação, no conceito de I Iely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento administrativo 
mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou 
aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da 
Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e a eficiência, oportunizando a Administração a aquisição, a venda ou uma prestação 
de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

O artigo 32 do Decreto Federal n° 10.024/2019 conceitua bens comuns, veja-se: 

Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

Sobre a temática também, se faz necessário descrever neste parecer jurídico o sentido 
dado pelo Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019 que condicionou a 
obrigatoriedade de adoção pelo Ente Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico, aos casos 
previstos no art. 1° § 32, abaixo colacionado: 

Art. 1°. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
§ 39 Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de 
forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Logo, fica claro que a obrigatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica nas licitações 
realizadas por Estados, Municípios e Distrito Federal para contratações com recursos da União 
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repassados aos referidos entes subnacionais a título de transferências voluntárias (art. 1°, § 3°, 
do Decreto). 

Em relação a esse ponto, cabem algumas ressalvas. Inicialmente se deve observar que tal 
obrigatoriedade só vigora quando as verbas utilizadas para a contratação são decorrentes de atos 
negociais públicos (convênio, contrato de repasse e termo de parceria), o que abrange apenas as 
transferências voluntárias realizadas pela União. Com isso, se a transferência do recurso de 
origem federal decorre de comando constitucional ou legal não há a obrigatoriedade do uso do 
pregão eletrônico. 

111.2. JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno 
dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por 
contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação 
que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação. 

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos 
integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões 
que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir 
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. 

Consta nos autos que a contratação tem por objetivo REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMAAMI3ULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA 1)0 MARANHÃO - MA. 

Também foi apresentada previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações que serão assumidas, nos termos do artigo 79, § 2°,111 da Lei de Licitação. 

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão 
interessado na contratação em comento. Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do 
contrato que segue o que dispõe o artigo 54 e seguintes da Lei de licitação, que se encontra 
adequada à situação fática da presente contratação. 

111.3. DA MINUTA CONTRATUAL 

Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do contrato que segue o que dispõe o 
artigo 55 e seguintes da lei de licitação, bem como se adequada a situação fática da presente 
contratação. 

IV- CONCLUSÃO 

Ex positis, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta 
Assessoria Jurídica favoravelmente com fundamento no Decreto Federal n° 10.024/2019, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/1993, ressaltando que este órgão jurídico não possui 
competência para opinar sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, 
quantidade e qualidade do objeto, ficando adstrita questão jurídica, podendo proceder com a 
divulgação do instrumento convocatório, mediante publicações do aviso de edital, nos meios de 
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estilo, respeitando prazo mínimo de 08 dias úteis, contado a partir da última publicação, para 
sessão de abertura, nos termos do artigo 253 do Decreto Federal n2 10.024/2019. 

Este o parecer salvo melhor juízo. 

Santa Quitéria do Maranh- 20 de junho de 2022. 

DRO DIAS SOUSA 
Procurador Geral do Município 
de Santa Quitéria do Maranhão 
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MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico n-Q 051/2022, Processo Administrativo n9
2022064/2022, após análise, conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento 
em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Pregão Eletrônico para contratação de empresa para fornecimento de uma ambulância, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Resultado da Homologação 

Lote: 0001 

Descrição: LOTE 01 -- AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 

Valor Referência 242.000,00 

Valor Total: 308.000,00 

Situação: Homologado em 21/09/2022 11:12:02 Por: CLÁUDIO RODRIGUES ESCUDO 

Nome da Empresa: l'G AGUIAR VIEIRA EIRELI 

CLAUDITRODRIGUtS ESCÓRCIO 

Autoridade Competente 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 


